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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

/4PIO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  1512023 (c 
PROCESSO LICITATÓRIO N 98/2023 

CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA ATENDER A UPA 

24 HORAS, SOB REGIME DE PLANTÃO-SOBREAVISO, DAS 07H30MIN ÀS 

22H30M1N (NOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS) E DAS 18H00MIN 

ÀS 22H30M1N (DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - DIAS ÚTEIS) 

DATA: 20,07.2023 	 RATIFICAÇÃO: 20.07.2023 

RIELAB LABORATÓRIO LTDA 

CNPJ n2 05.596.06810003-60 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 341.946,40 



RIELAB MQ 
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REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 	 FLSÕQ 

AO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA 
ATENDER A UPA 24 HORAS, SOB REGIME DE PLANTÃO-SOBREAVISO, DAS 07H30MIN 
ÀS 22H30M1N (NOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS) E DAS 18H00MIN ÀS 
22H30M1N (DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - DIAS UTEIS), nos termos do edital de 
Chamamento Público n° 03/2023. 

RAZÃO SOCIAL: RIELAB LABORATÓRIO LTDA 

CNPJ: 05.596.06810003-60 / 

ENDEREÇO: RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES, 269 - CENTRO. 

CIDADE: CORONEL VIVIDA 

ESTADO: PARANÁ 

CEP: 85.550-000 

TELEFONE: (46) 3242-3677 

E-MAIL: CONTATO@RIELAB.COM.BR  

CORONEL VIVIDA - PARANÁ, 15 DE JUNHO DE 2023. 

GUSTAVO 	Assinado de forma digital 
por GUSTAVO RONCEM DE 

RONCEM DE 	LIMA 

LIMA 	
Dados: 2023.06.15 11:27:20 
-0300 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA 
CPF: 090.096.029-90 

RG: 98932950 
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LABORATORIO RIESEMBERG LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ n°05.596.068/0001-07 	 /O\ 

(O3 \ 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS:  

CONSUELO DE FATIMA CENI RIESEMBERG, brasileira, divorciada, natural da cidade de 
Pato Branco/PR, nascida em 31/05/1970, portadora da carteira de identidade n° 1.783.601-
3 e CPF sob o n° 766.701.049-87, residente e domiciliada na Rua Frei Everaldo, n° 4767, 
bairro Verdi, no município de Chopinzinho, estado do Paraná, CEP: 85560-000. 

ADRIANO LUIZ CENI RIESEMBERG, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Pato 
Branco/PR, nascido em 01/03/1965, portador da carteira de identidade n° 1.783.603-0 e CPF 
sob o n° 611.288.059-87, residente e domiciliado na Rua Simão Bolivar. n° 734, bairro 
Juveve, no município de Curitiba, estado do Paraná, CEP:80040-140. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial de 
"LABORATORIO RIESEMBERG LTDA", inscrita no CNPJ sob o n°05.596.068/0001-07, com 
sede a Rua Presidente Dutra, n° 4261, sala 101, Centro, no município de Chopinzinho estado 
do Paraná, CEP: 85560-000, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, por 
Transformação Empresa individual de Responsabilidade Limitada - Eireli em Sociedade 
Empresária Limitada sob o NIRE 41211041185, em 20/09/2022, resolvem de comum acordo, 
modificar o contrato social de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade neste ato GUSTAVO RONCEM DE LIMA, 
brasileiro, casado, Comunhão Parcial, inscrito na OAB/PR sob n° 84195, nascido(a) em 
04/08/1993, advogado, n° do CPF 090.096.029-90, residente e domiciliado na cidade de 
Chopinzinho - PR, na Rua João Bordignhao, N° 4212, Centro, CEP: 85560-000; 

CLAUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade neste ato a soda CONSUELO DE 
FATIMA CENI RIESEMBERG, anteriormente qualificada, cedendo de forma onerosa à 
integralidade de suas 87.120 (oitenta e sete mil cento e vinte) cotas, equivalentes a 99% 
(noventa e nove por cento) das cotas da referida sociedade, oferecendo plena e rasa 
quitação, para o sócio ingressante GUSTAVO RONCEM DE LIMA, anteriormente 
qualificado, pelo montante de R$ 87.120,00 (oitenta e sete mil cento e vinte reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - Retira-se da sociedade neste ato o sócio ADRIANO LUIZ CENI 
RIESEMBERG, anteriormente qualificado, cedendo de forma onerosa à integralidade de 
suas 880 (oitocentos e oitenta) cotas, equivalentes a 1% (um por cento) das cotas da referida 
sociedade, oferecendo plena e rasa quitação, para o sócio ingressante GUSTAVO RONCEM 
DE LIMA, anteriormente qualificado, pelo montante de R$ 880.00 (oitocentos e oitenta reais). 

CLÁUSULA QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL: a partir da presente alteração, o capital social 
fica assim distribuído: 
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LABORATORIO RIESEMBERG LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
4 

CNPJ n° 05.596.06810001-07  

Nome Cotas Valor R$ 	J 
GUSTAVO RONCEM DE LIMA 	 100 88.000 88.000,00 
Total 	 100 88.000 88.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - DA RAZÃO SOCIAL: a razão social que era LABORATORIO 
RIESEMBERG LTDA, passa a ser: RIELAB LABORATORIO LTDA. 
PARÁGRAFO ÚNICO: o nome fantasia passa a ser RIELAB LABORATORIO. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINSITRAÇÃO: A administração da empresa, que era 
exercida pelo sócio ADRIANO LUIZ CENI RIESEMBERG, passa a ser do sócio GUSTAVO 
RONCEM DE LIMA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO 

SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte: 

RIELAB LABORATORIO LTDA 

CNPJ n°05.596.068/0001-07 
CONTRATO SOCIAL 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA, brasileiro, casado, Comunhão Parcial, inscrito na OAB/PR 
sob n°84195, nascido(a) em 04/08/1993, advogado, n° do CPF 090.096.029-90, residente e 
domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, na Rua Joao Bordignhao, N°4212, Centro, CEP: 
85560-000 

Único sócio componente da sociedade empresária limitada unipessoal, que gira sob o nome 
empresarial de "RIELAB LABORATORIO LTDA", inscrita no CNPJ sob o n° 
05.596.068/0001-07, com sede a Rua Presidente Dutra, n° 4261, sala 101, Centro, no 
município de Chopinzinho estado do Paraná, CEP: 85560-000, devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Paraná, por Transformação Empresa individual de Responsabilidade 
Limitada - Eireli em Sociedade Empresária Limitada sob o NIRE 41211041185, em 
20/09/2022, resolve, modificar o contrato social de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL - SEDE 
Denominação Social: RIELAB LABORATORIO LTDA. Sede e foro: Rua Presidente Dutra, 
n° 4261, sala 101, Centro, no município de Chopinzinho estado do Paraná, CEP: 85560-000. 
PARÁGRAFO ÚNICO: o nome fantasia passa a ser RIELAB LABORATORIO. 
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LABORATORIO RIESEMBERG LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJn°05.596.068/0001-07 
(FLSo 

CLÁUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL 	 VM 

O capital social é de R$88.000,00 (oitenta e oito mil reais), sendo 88.000 (oitenta e oito mil) 
cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente 
do país. O capital social fica assim distribuído: 

USTAVO RONCEM DE LIMA 
otal 

(%) Cotas Maior R$ 
100 88.000 88.000,00 
100 88.000 88.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO - OBJETO SOCIAL 
Início de atividades: 11/04/2003. Duração: Indeterminado. Término do exercício 
social: 31 de dezembro de cada ano. Objeto social: Laboratório de Análises Clínicas". 

CLÁUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas responde solidariamente 
pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO, USO DO NOME EMPRESARIAL, PRO LABORE 
A administração da sociedade e o uso do nome empresarial será exercido pelo sócio 
indicado, na forma deste instrumento, vedado o uso em atividades estranhas ao interesse 
social. Administrador: GUSTAVO RONCEM DE LIMA. Uso da firma: Individualmente. O sócio 
poderá a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA: BALANÇO GERAL - LUCROS/PREJUÍZOS 
Ao termino de cada exercício, em 31 de dezembro, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas 
apuradas. Podendo inclusive ser destinados a formação de reserva de Lucros Acumulados, 
ou compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros poderão ser distribuídos ao sócio a qualquer tempo, de 
forma proporcional à sua participação no capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
O sócio declara, sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, nos termos do Inciso 1, do Art. 30  da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

CLÁUSULA OITAVA: FILIAIS 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada pelo sócio. 
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LABORATORIO RIESEMBERG LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 	çCÍp/0  

CNPJ n°05.596.068/0001-07 

CLÁUSULA NONA: DISSOLUÇÃO SOCIAL 
Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade unipessoal continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado em até 3 (três) parcelas anuais, com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em 
uma via, comprometendo-se as partes a cumprirem o exposto em todos os seus termos, 
tanto por si como por seus herdeiros legais. 

fr 

Chopinzinho/PR, 08 de fevereiro de 2023 

ADRIANO LUIZ CENI RIESEMBERG 

CONSU ELO DE FATIMA CENI RIESEMBERG 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 5 de 5 

FL&_ 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RIELAB LABORATORIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

09009602990 GUSTAVO RONCEM DE LIMA 

61128805987 ADRIANO LUIZ CENI RIESEMBERG 

76670104987 CONSUELO DE FATIMA CENI RIESEMBERG 

. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2023 13:25 SOB N 20230978290. 

PROTOCOLO: 230978290 DE 09/02/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302095092. CNPJ DA SEDE: 05596068000107. 

NIRE: 41211041185. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/02/2023. 

RIELAB LABORATORIO LTDA 

JUCE±P LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autentccidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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RIELAB LABORATORIO LTDA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ABERTURA DE FILIAL 	 FLSO5 

CNPJ n°05.596.068/0001-07 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA, brasileiro, casado, Comunhão Parcial, inscrito na OAB/PR 
sob n°84195. nascido(a) em 04/08/1993, advogado, n° do CPF 090.096.029-90, residente e 
domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, na Rua Joao Bordignhao, N° 4212, Centro, CEP: 
85560-000; 

Unico sócio componente da sociedade empresária limitada unipessoal, que gira sob o nome 

empresarial de 'RIELAB LABORATORIO LIDA", inscrita no CNPJ sob o n° 
05.596.06810001-07, com sede a Rua Presidente Outra, n° 4261. sala 101, Centro, no 
município de Chopinzinho estado do Paraná. CEP: 85560-000, devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Paraná, como Sociedade Empresária Limitada sob o NIRE 
41211041185, em 20/09/2022, resolve, modificar o contrato social de acordo com as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ABERTURA DE FILIAL 

Pelo presente instrumento fica ciada a filial N° 02, com sede e foro à Rua Campos Novos. 
número 569, Centro, São Jorge do Oeste, estado do Paraná, CEP 85575-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos 
consecutivos da sociedade e alterações posteriores, não alcançadas pelo presente 

instrumento, permaneçam em vigor. 

Chopinzinho/PR, 24 de fevereiro de 2023. 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA 

WA 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 	
FLS 

Certificamos que o ato da empresa RIELAB LABORATORIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 	 Nome 

09009602990 	 GUSTAVO RONCEM DE LIMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2023 15:33 SOB N 41902119129. 

' 	PROTOCOLO: 231321023 DE 24/02/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302816563. CNPJ DA SEDE: 05596068000107. 

NIRE: 41211041185. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/02/2023. 

RIELAS LABORATORIO LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO - GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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RIELAB LABORATORIO LTDA 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
	 íPio  

ABERTURA DE FILIAL 
	

1 FLSI-( 	 '1 

CNPJ n°05.596.068/0001-07 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA, brasileiro, casado, Comunhão Parcial, inscrito na OAB/PR 
sob n°84195, nascido(a) em 04/08/1993, advogado, n° do 0FF 090.096.029-90, residente e 
domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, na Rua Joao Bordignhao, N°4212, Centro, CEP: 
85560-000; 

Unico sócio componente da sociedade empresária limitada unipessoal, que gira sob o nome 
empresarial de "RIELAB LABORATORIO LTDA", inscrita no CNPJ sob o n° 
05.596.068/0001-07, com sede a Rua Presidente Dutra, n° 4261, sala 101, Centro, no 
município de Chopinzinho estado do Paraná, CEP: 85560-000, devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Paraná, como Sociedade Empresária Limitada sob o NIRE 
41211041185. em 20/09/2022. resolve, modificar o contrato social de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO FILIAL N° 02 
O endereço da filial n" 02 que era à Rua Campos Novos, número 569, Centro, São Jorge do 
Oeste, estado do Paraná, CEP 855/5-000 passa a ser Rua Brigadeiro Rocha Lourdes, 
número 269, Centro, Coronel Vivida, estado do Paraná, CEP 85550-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos 
consecutivos da sociedade e alterações posteriores, não alcançadas pelo presente 
instrumento, permaneçam em vigor. 

Chopinzinho/PR, 03 de maio de 2023. 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA 
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Certificamos que o ato da empresa RIELAB LABORATORIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 	 Nome 

09009602990 	 GUSTAVO RONCEM DE LIMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2023 14:50 SOR N 20233042997. 

I 	
PROTOCOLO: 233042997 DE 04/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306224571. CNPJ DA SEDE: 05596068000107. 

NIRE: 41211041185. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2023. 
RIELRE LRBORATORIO LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.hr  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprcvaçàc de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÂO/ 

05.596.06810003-60 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2410212023 

NOME EMPRESARIAL 

RIELAB LABORATORIO LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RIELAB LABORATORIO 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕM4 PRINCIPAL 

86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 	/ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R BRIGADEIRO ROCHA LOURES 	 269 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTATO@RIELAB.COM.BR 	 (46) 3242-3677 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2410212023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0510612023 às 14:12:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



4aÍP/O  

1 	FLS...,............. 

, VM 

'

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D'VIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RIELAB LABORATORIO LTDA 
CNPJ: 05.596.06810001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:15:07 do dia 05/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/12/2023. / 
Código de controle da certidão: F799.D945.I5EF.ODEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná / 
Secretaria de Estado da Fazenda 	 à\\Cípio  - 

Receita Estadual do Paraná 	 ( FLSkL 	'\ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 030790265-37 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.596.06810003-60 / 

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

/ 
Válida até 1311012023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (1510612023 10:44:46) 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO EFISCALIZAÇÃO 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 2685 /2023 

/íP/ \  

/DIA 
CONTRIBUINTE: 5596068000360   
NOME ........ : RIELAB LABORATÓRIO 
CNPJ/CPF.. . : 05.596.068/0003-60 
ENDEREÇO....: RUA BRIG ROCHA LOURES 	, 269 	CENTRO 	 SwvW21 
MUNICIPIO...: CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base/na Lei Municipal. 
Emitida em: 05 de Junho e 2023. 
Válida até: 03/09/2023.! 
Ano/Número da certidão.............: 2023/2685 
Código de autenticidade da certidão: 130876038130876 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



9I07I2023, 09:06 	 Consulta Regularidade do Empregador 
	 frPiO 

Voltar 	Imprimir 	

(s ) 

CAI X1` "A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 	05.596.068/0003-60 

Razão 
)cIaI: 	

RIELAB LABORATORIO LTDA 

Endereço: 	RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES 269 / CENTRO / CORONEL VIVIDA / PR 
/ 85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/07/2023 a 11/08/2023 

Certificação Número: 2023071318572957857443 

Informação obtida em 19/07/2023 09:09:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVANEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RIELAB LABORATORIOT~DA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 05.596.068/0003-60/ 
Certidão n°: 25072037/2023 
Expedição: 05/06/2023,/às 15:12:24 
Validade: 02/12/2023 ,/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que RIELAB LABORATORIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.596.068/0003 - 60, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

Ø necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Ocipio  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CORONEL VIVIDA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, 
CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

RIELAB LABORATORIO LTDA/ 

CNPJ: 05.596.068/0003-60 / 

Local da Sede: 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CORONEL VIVIDA 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8 1 , §21  da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física. 

1111 K. o 

CORONEL VIVIDA, 6 de iunhQ de 2023 / 
ANA MARIA DE Assinado deforma digitapor 

ANA MARIA DE SIQUEIRA 

SIQUEIRA 	Dados: 2023.06.06 12:44:27 
-0300 

Ana Maria de Siqueira 

Distribuidor 

SOP-Sistema do Distribuidor do Paraná 	 Data de emissão:06106/2023 12:43 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUEPAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA / 

PARANÁ 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis * SINREM 

Certificamoque as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
neso Junta comercial o são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: RIELAR LABORATORIO LTDA / Protocolo: PRC2316303712 

NIRE (filial): 41902119129 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
41211041185 05.596.068/0001-07 	/ 11/0412003 0110412003 

Endereço Completo 
Rua PRESIDENTE DUTRA, N 2  4261, SALA 101, CENTRO - Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 

Objeto Social 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
GUSTAVO RONCEM DE 	090.096.029-90 	R$ 88.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 
LIMA 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
GUSTAVO RONCEM DE LIMA 	 090.096.029-90 	 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data 	 Número 	 Ato/eventos ATIVA 
16/05/2023 	 41902129124 	 0021023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA Status 

SEDE SEM STATUS 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 	 / 	 4/ 
1- NIRE: 41902119129 	 / 	CNPJ:05.596.068/0003-60 
Endereço Completo 
RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES, N 9  269, xxxxx, CENTRO, Coronel Vivida, PR, CEP: 85550000 
2- NIRE: 41901431315 	 CNPJ: 05.596.068/0002-80 
Endereço Completo 
AVENIDA IGUAÇU, N5  735 , CENTRO, Sulina, PR, CEP: 85565000 
3- NIRE: 41902129124 	 CNPJ: 05.596.068/0004-4) 
Endereço Completo 
RUA SANTO ANTONIO, N 356 , CENTRO, São João, PR, CEP: 85570000 

/1 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 05106/2023, às 16:11:23 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br , com o código T7TBOHRS. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Assinado de forma digital por 
GUSTAVO 	GUSTAVO RONCEM DE LIMA 

RONCEM DE LIMA Dados: 2023.06.15 11:28:22 
-0300 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA 

CPF: 090.096.029-90 
RG: 98932950 

cÍp/0  

PNC RIELAB 
AE3ORATORIO 

ANEXO III / 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE 
INCOMPATIBILIDADE N EGOCIAL 

AO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa RIELAB LABORATORIO LTDA 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n0.05.596.068/000360/,  com sua sede RUA 

BRIGADEIRO ROCHA LOURES, 269- CENTRO, CORONEL VIVIDA - PARANÁ, DECLARA 
expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação nopresente 

processo de chamamento público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. V 

- Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9' da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

CORONEL VIVIDA , PARANÁ, 15 DE JUNHO DE 2023. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 611  REGIAO 

JURISDIÇÃO PR (SEDE) 
Rua Visconde de Nacar, 754 - Mercês - CuritibalPR - CEP 80410-200 

Tei. (41) 3359-9341 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

N° 396512023 

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica RIELAB LABORATORIO LTDA, CNPJ 05.596.06810003-60 

(FILIAL), estabelecida na RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES, N° 269 - CENTRO - CORONEL VIVIDA - 

PR - CEP: 85550-000, está regularmente inscrita no CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 6a 

REGIÃO (N° de inscrição no CRBM-6: 2023-633), desde 2010612023, sob a responsabilidade técnica de: 

Responsável(is) Técnico(s) - RT 	
N° de inscrição no 

 
CRBM-6 	

Categoria 	 Tipo de RT 

ANA CARLA DE JESUS VIEIRA 	 3880 	 BIOMÉDICO 	RT TITULAR 

A validação deste documento requer a juntada da certidão de regularidade do(a)s responsável(is) técnico(a)s. 
De acordo com a Lei n° 6.684, de 3 de setembro de 1979, Decreto n° 88.439, de 28 de junho de 1983 e Resoluções posteriores do 
Conselho Federal de Biomedicina - CFBM. 

CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data NÃO constam débitos referentes ao registro supracitado. 

Validade da certidão: 3111212023 

Curitiba, 21/06/2023 

A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas por meio de 
1 assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e regulamentada pelo Decreto n. 

	

Ø 	

10.543/2020. A autenticidade deste pode ser conferida no QRCODE ao lado ou link abaixo. 
https://crbm-06.implanta .net.br/servicosOnline/PublicoNalidarDocumentos/  
Chave de autenticidade: 81757c60-4483-4c5b-a8a8-801a57d999e3 

IMPE 	- -1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 6a REGIÃO 

JURISDIÇÃO PR (SEDE) 
Rua Visconde de Nacar, 754- Mercês - CuritibalPR - CEP 8041C'-2C( 

Tel. (41) 3359-9341 

/ 

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

N° 396812023 

Exercício 2023 

O CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 6a REGIÃO concede o presente CERTIFICADO para: 

Pessoa Jurídica: RIELAB LABORATORIO LTDA 

N° de inscrição no CRBM-6: 2023-633 - FILIAL 

Inscrição no CNPJ: 05.596.06810003-60 

Endereço: RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES, N° 269 - CENTRO - CORONEL VIVIDA - PR - CEP: 

85550-000 

Responsável(is) Técnico(s) - RT 	
N° de inscrição no 

 
CRBM-6 	

Categoria 	 Tipo de RT 

ANA CARLA DE JESUS VIEIRA 	 3880 	 BIOMÉDICO 	RT TITULAR 

Área(s) de atuação: PATOLOGIA CLÍNICA (ANÁLISES CLÍNICAS) 

Validade da certidão: 3111212023 ' 

A validação deste documento requer a juntada da certidão de regularidade do(a)s responsável(is) 
técnico(a)s. 

Curitiba, 21/06/2023 

A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas por meio de 
assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e regulamentada pelo Decreto n. 

PLr' 10.543/2020. A autenticidade deste pode ser conferida no QRCODE ao lado ou link abaixo. 
https://crbm-06.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/  
Chave de autenticidade 241a2849-4b5c  -4bc2 8724 da404aaa3778 
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 6a REGIÃO 

JURISDICÁO FR (SEDE) 
Rua Visconde de Nacar, 754 - Mercês - Curítiba'PR - CEP: 80410-200 

Tel. (41) 3359-9341 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

N° 401312023 

Nome do(a) profissional: ANA CARLA DE JESUS VIEIRA / 

N °  de inscrição no CRBM-6: 3880 

Categoria: BIOMÊDICO 

Tipo de Inscrição: DEFINITIVO 

Habilitação(ões): 	 Validade (se em branco a habilitação tem caráter definitivo) 

Patologia Clínica (Análises Clínicas) 

Biomedicina Estética 

Inscrição no CPF: 110.212.759-05 

Inscrição no RG: 13.961.799-1 

Residente em: DR. FRANCISCO BELTRÃO, N° 46 - KITNET 108 - CENTRO - CORONEL VIVIDA - PR - 
CEP: 85550-000 

CERTIFICAMOS, que o(a) profissional está regularmente inscrito(a) neste Conselho Regional de 
Biomedicina - 6 1  Região - CRBM-6. 

CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data NÃO constam débitos referentes ao registro supracitado. 

Esta certidão tem validade de 30 dias após a sua emissão. 
Validade da certidão: 2210712023 

Curitiba, 22/06/2023 

A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas por meio de 
. 	assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e regulamentada pelo Decreto n. 

10.543/2020. A autenticidade deste pode ser conferida no QRCODE ao lado ou link abaixo, 

$4•• 
•'..•' 	https://crbm-06.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos!  
r' Chave de autenticidade: 5ccc7343-2ff3-4041-afcb-a54f1ce78693 LI 



Dia semana Horário 

SEGUNDA-FEIRA 07:00 às 18:00 

TERÇA-FEIRA 07:00 às 18:00 

QUARTA-FEIRA 07:00 ás 18:00 

QUINTA-FEIRA 07:00 às 18:00 

SEXTA-FEIRA 07:00 às 18:00 

0C 1 pio 

FLS 

Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI) 

C N E S 
1 Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde 

Ficha de Estabelecimento Identificação 	 Data: 19J07/2023 

CNES: 4208250 	Nome Fantasia: RIELAB LABORATORIO 	 CNPJ: 05.596.068/0003-60 / 

Nome Empresarial: RIELAB LABORATORIO LTDA 	 Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Logradouro: BRIGADEIRO ROCHA LOURES 	 Número: 269 	Complemento: -- 

Bairro: CENTRO 	 Município: 410650 - CORONEL VIVIDA 	 UF:PR 

CEP: 85550-000 	 Telefone: (46) 3242-3677 	Dependência: INDIVIDUAL 	 Reg de Saúde: -- 

Tipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E 	Subtipo: -- 	 Gestão: MUNICIPAL 

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: 	ANA CARLA DE JESUS VIEIRA 

Cadastrado em: 29/06/2023 	 Atualização na base local: 28/06/2023 	 Última atualização Nacional: 10/07/2023 

Horário de Funcionamento: 

Data desativação: - 	 Motivo desativação: -- 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http:f/cnes.datasus.gov.br ). 	Pag. 1 de 1 
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NZ 
Numeração CNES 

Ministério da Saúde(MS) 

Secretaria de Atenção à Saúde(SAS) 	 06/06/2023 
Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas(DRAC) 
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação(CGSI) 

PROTOCOLO DE GERAÇÃO DE CÓDIGO CNES 

Dados P$enchidos 
4208250 / Numero CNES 

Município 	 410650 
CNPJ 	 05596068000360 
Nome Fantasia 	 RIELAB LABORATOREO 
Nome Empresarial 	 RIELAB LABORATORIO LTDA 
ATENÇÃO: 	 7 A numeração de CNES gerada por este protocolo será válida na Base de Dados 
Nacional do CNES após a realização do primeiro envio dos dados consistentes deste 
estabelecimento. Em caso 4tnão realização deste envio à Base de Dados Nacional do CNES no 
prazo de até 30(trinta) dia a numeração estará expirada. 

Obs.: As informações lançadas na FCES, deverão ser as mesmas informadas neste cadastro. 

about:blank 	 111 
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https://coronelvivida.govbr.cloud/AlvaraWeb/Alvara/Index 	 j 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA / 

ESTADO DE PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Alvará de Licença 
VALIDADE: 2410512024 / 

Pelo presente; fica concedido o ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO para o estabelecimento abaixo, enquanto 
satisfeita a legislação em vigor conforme protocolado sob n° 2374638836 de 24/02/2023. 

Àj 	W 

Razão social: RIELAB LABORATÓRIO LTDA 
JÉ Al 

Nome Fantasia: 

Endereço: 	RUA BRIG ROCHA LOURES, 269 - CENTRO 

CPF/CNFJ: 05.596.06810003-60 / 

Cadastro Mobiliário: 54000002389 	 Inicio das Atividades: 2410212023 

Número do Alvará: 2986. 	 Data de Concessão: 3110512023 

Atividades: 

8640202 - LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

Informações Complementares: 

Protocolo n° 1561/2023 Alvará WEB - processo 393 
Observações: 

ATENDE A NORMA DE ACESSIBILIDADE 

N° Alvará Licença Sanitária:421/2023 
Certificado Bombeiros: 3.1.01.23.0001598598-11 
Habit- 	flfinifiir- 

Data de Validade Licença Sanitária: 24/05/2024 
Data Validade Bombeiros: 24/05/2024 
Habite-se Funcionamento: 153/2023 	ILI 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0b97f0abc 
Emitido em: 3010512023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SETOR DE VIGILÂNCIA SANITARIA - CORONEL VIVIDA 

A Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná, de acordo com a Lei 13.331 

de 23/11/2001 e Decreto 5.711 de 05/05/2002, Concede a Presente 

LICENÇA SANITARIA N°. 	42112023 

Área O m 

RAZÃO SOCIAL 

C.N.P.J. 

ENDEREÇO 

BAIRRO 

RAMO DE ATIVIDADE 

RESPONSAVEL 

RIELAB LABORATÓRIO LTDA 

05.596.06810003-60 

LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

ANA CARLA DE JESUS VIEIRA 

Carimbo e Licenciamento 

Dirigente de Divisão de Vigilância em Saúde 
ADRIELI HERMANN 

RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES 269 

CENTRO 

tu 
tu 
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o 
o 
o 

> 
.0 

E 
o o 
o 
o 

DATA DE VENCIMENTO 	2410512024  

OBSERVAÇÕES 

Este documento deve ser Afixado em local visível ao público (art.166 - Código de Sáude do Paraná) 

El 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 3DEE-1 98C-88CA-2A99 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

j' 	ADRIELI HERMANN (CPF 093.XXX.XXX-80) em 30/0512023 15:32:44 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://coronelvivida.1  doc.com.br/verificacao/3DEE-1  98C-88CA-2A99 



VALOR 
VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE. UN COD. DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV 

R$ R$ 

SOBREAVISO PARA COLETA DE EXAMES 

1 1 120,00 LJN 22277 
LABORATORIAIS 	DE 	URGENCIA 	E 

940,00 112.800,00 
EMERGENCIA, SÁBADOS, DOMINGOS E  
FERIADOS _DAS _O7H3OMIN_ÀS_22H30M1N  
SOBREAVISO PARA COLETA DE EXAMES 

1 2 270,00 UN 22278 
LABORATORIAIS 	DE 	URGENCIA 	E 

262,50 70.875,00 
EMERGENCIA, SEGUNDA A SEXTA, 
18H00MIN ÀS 22H30M1N  

1 3 1.500,00 UN 469 PARCIALDEURINA 10,00 15.000,00 

1 4 1.500,00 UN 1331 EXAMELABORATORIALDEBACTERIOSCOPIA 5,25 7.875,00 

1 5 250,00 UN 1412 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 5,90 / 	1.475,00 
GLICOSE  

1 6 1.200,00 UN 1369 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

5,50 6.600,00 
CREATININA  

1 7 1.200,00 UN 1445 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

6,00 7.200,00  
UREIA  

1 8 720,00 UN 1430 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 6,00 4.320,00 
SODIO  

1 9 720,00 UN 1425 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 6,00 4.32 
POTASSIO 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

1 10 600,00 UN 1437 TRANSAMINASE GLUTAMICO- 6,24 3 
OXALACETICA / 

(TGO)  

1 11 600,00 UN 1439 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

6,50 1 
______ TRANSAMINASEGLUTAMIcO-PIRUVICA 

/ 

/ 

/ CÍPN\  
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2023 / 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO / 

RAZÃO SOCIAL: RIELAB LABORATÓRIO LTDA 

CNPJ: 05.596.068/0003-60 

ENDEREÇO: RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES, 269 - CENTRO. 

CIDADE: CORONEL VIVIDA 

ESTADO: PARANÁ 

CEP: 85.550-000 

TELEFONE: (46) 3242-3677 

E-MAIL: CONTATO@RIELAB.COM.BR  

Agência: 1932 

Conta Bancára n 904-5 

Banco: 104 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Declaramos que, concordamos executar os serviços constantes no edital de 
Chamamento Público n° 03/2023, pelos preços estipulados pelo município de Coronel 
Vivir1 (-nnfnrmp t2hpiA AhAi~ 
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© PNCQ 
Programa Naç.,'n;d 

de Coei o1' de 	andadç 

"4 

UR 

(TGP) 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 12 400,00 UN 1362  BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES  6,50 2.600,00 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 13 400,00 UN 1402 FOSFATASE ALCALINA  6,50 2.600,00 

1 14 500,00 UN 1411 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

7,50 3.750,00 
GAMA GLUTAMIL TRANSFE RASE (GAMA GT)  
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 

1 15 500,00 UN 1354 DE TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA 8,00 4.000,09 
(TAP)  

1 16 500,00 UN 1567 EXAME LABORATORIAL KPTT 8,12 4.060,00 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 17 400,00 UN 1395 CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)  9,00 3.600,00 

1 18 400,00 UN 1568 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

11,50 4.600,00 
CREATINOFOSFOQUINASE (CPK-MB)  

1 19 600,00 UN 1569 EXAME LABORATORIAL DE TROPONINA 17,50 10.500,00 

1 20 1.700,00 UN 21164 
EXAME DE DETERMINACAO QUANTITATIVA 

13,00 22.100,00 
DE PROTEINA C REATIVA (PCR)  

1 21 500,00 UN 1360 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 7,50 3.750,00 
AMILASE  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 22 100,00 UN 1396 DESIDROGENASE LATICA  8,21 821,00 

1 23 2.500,00 UN 1458 EXAME LABORATORIAL DE HEMOGRAMA 10,72 ' 	26.800,00 

1 24 400,00 UN 8458 EXAME LABORATORIAL DE LIPASE 14,04 - 	5.616,00 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 

1 25 400,00 UN 1355 DE 	VELOCIDADE 	HEMOSSEDIMENTACAO 6,00 2.400,00 
(VHS)  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 

1 26 20,00 UN 16692 ACETILCOLINESTERASE (INTOXICACAO POR 9,52 190,40 
ORGANOFOSFORADO)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ALBUMINA 
1 27 	1 ____ 100,00 UN 16693  (PROTEINAS TOTAIS E FRACO ES) 

5,30 530,00 

1 28 50,00 UN 17851 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

4,90 245,00 
MAGNESIO  

1 29 50,00 UNI 8952 EXAME LABORATORIAL DE LACTATO 8,50 425,00 

1 30 50,00 UN 1364 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 5,00 - 	250,00 
CALCIO  
TESTE RÁPIDO PARA DENGUE IGG/IGM OU 
NS1(EXAME A SER REALIZADO EM FINS DE 

1 31 100,00 UN 23050 
SEMANA 	OU 	FERIADOS 	PROLONGADOS, 

50,00 5.000,00 
QUANDO 	NÃO 	HA 	O 	ENTENDIMENTO 
REALIZADO 	PELO 	PROFISSIONAL 
RESPONSÁVEL DA UNIDADE DE SAÚDE).  

Valor total estimado proposto R$ 341.946,40 

CORONEL VIVIDA - PARANÁ, 15 DE JUNHO DE 2023. 

GUSTAVO 
RONCEM DE 
LIMA 

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO RONCEM DE LIMA 
Dados: 2023.06.15 11:27:57 
-0300' 

(U5 1 AVO KUNLN1 UL LIM/-k 

CPF: 090.096.029-90 
RG: 98932950 

/ 

/ 

/ 

/ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Município de Coronel Vivida - PR 

Chamamento Público n2  03/202( 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA ATENDER A UPA 24 HORAS, SOB 

REGIME DE PLANTÃO-SOBREAVISO, DAS 07H30MIN ÀS 22H30M1N (NOS SÁBADOS, 

DOMINGOS E FERIADOS) E DAS 18H00MIN ÀS 22H30MIN (DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - 

DIAS ÚTEIS). 

RAZÃO SOCIAL: RIELAB LABORATÓRIO LTDA 

CNPJ: 05.596.06810003-60 
ENDEREÇO: RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES, 269 - CENTRO. 

CIDADE: CORONEL VIVIDA 	 - 

ESTADO: PARANÁ 	 PROTOCOLO N' - 
CEP: 85.550-000 	 D 
TELEFONE: (46) 3242-3677 	

- 	1 

E-MAIL: CONTATO@RIELAB.COM.BR  

0 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 05596068000360 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

4ÍP/o  

(FLS____ 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidOSWeblmPresSaO.a5PX 	 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 19/07/2023 13:35:23 

Enformações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: RIELAB LABORATORIO LTDA 

NPJ: 05.596.068/0003-60 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
:3rgão Gestor: TCU 
IN adastro: Licitantes Inidôneos 
Eesu1tado da consulta: Nada Consta 

?ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto 0  8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

230978290 

Acesso exc'usivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Data do Protocolo: 

s 
09/02/2023 

Número de Registro: 

41211041185 

Arquivamento: 

1 
20230978290 

Empresa: 

RIELAB LABORATORIO LTDA 

Documento(s): 

! Contrato 

E < Voltar 

19 Atendimento onhne 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/s/Usta-de-documentos/?protocolo=PRP237201  3550 	 112 
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LABORATORIO RIESEMBERG LTDA  

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ n° 05.596.06810001-07 

QUALIFICAÇÃO DOS sócios: 

CONSUELO DE FATIMA CENI RIESEMBERG, brasileira, divorciada, natural da cidade de 
Pato Branco/PR, nascida em 31/05/1970, portadora da carteira de identidade n° 1.783.601-
3 e CPF sob o n° 766.701.049-87, residente e domiciliada na Rua Frei Everaldo, n° 4767, 
bairro Verdi, no município de Chopinzinho, estado do Paraná, CEP: 85560-000. 

ADRIANO LUIZ CENI RIESEMBERG, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Pato 
Branco/PR, nascido em 01 /03/1 965, portador da carteira de identidade n° 1.783.603-0 e CPF 
sob o n° 611,288.059-87, residente e domiciliado na Rua Simão Bolivar, n° 734, bairro 
Juveve, no município de Curitiba, estado do Paraná, CEP:80040-140. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial de 
"LABORATORIO RIESEMBERG LTDA", inscrita no CNPJ sob o n°05.596.068/0001-07, com 
sede a Rua Presidente Outra, n°4261, sala 101, Centro, no município de Chopinzinho estado 
do Paraná, CEP: 85560-000, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, por 
Transformação Empresa individual de Responsabilidade Limitada - Eireli em Sociedade 
Empresária Limitada sob o NIRE 41211041185, em 20/09/2022, resolvem de comum acordo, 
modificar o contrato social de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade neste ato GUSTAVO RONCEM DE LIMA, 
brasileiro, casado, Comunhão Parcial, inscrito na OAB/PR sob n° 84195, nascido(a) em 
04/08/1993, advogado, n° do CPF 090.096.029-90, residente e domiciliado na cidade de 
Chopinzinho - PR, na Rua Joao Bordignhao, N°4212, Centro, CEP: 85560-000; 

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade neste ato a sócia CONSUELO DE 
FATIMA CENI RIESEMBERG, anteriormente qualificada, cedendo de forma onerosa à 
integralidade de suas 87.120 (oitenta e sete mil cento e vinte) cotas, equivalentes a 99% 
(noventa e nove por cento) das cotas da referida sociedade, oferecendo plena e rasa 

quitação, para o sócio ingressante GUSTAVO RONCEM DE LIMA, anteriormente 
qualificado, pelo montante de R$ 87.120,00 (oitenta e sete mil cento e vinte reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - Retira-se da sociedade neste ato o sócio ADRIANO LUIZ CENI 

RIESEMBERG, anteriormente qualificado, cedendo de forma onerosa à integralidade de 
suas 880 (oitocentos e oitenta) cotas, equivalentes a 1 o,/  (um por cento) das cotas da referida 
sociedade, oferecendo plena e rasa quitação, para o sócio ingressante GUSTAVO RONCEM 
DE LIMA, anteriormente qualificado, pelo montante de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais). 

CLÁUSULA QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL: a partir da presente alteração, o capital social 
fica assim distribuído: 
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LABORATORIO RIESEMBERG LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLI 

CNPJ n 1  05.596.06810001-07 

Nome Cotas Valor R$ 
GUSTAVO RONCEM DE LIMA 100 88.000 88.000,00 
Total 1100 88.000 88.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - DA RAZÃO SOCIAL: a razão social que era LABORATORIO 
RIESEMBERG LTDA, passa a ser: RIELAB LABORATORIO LTDA. 
PARÁGRAFO ÚNICO: o nome fantasia passa a ser RIELAB LABORATORIO. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINSITRAÇÃO: A administração da empresa, que era 
exercida pelo sócio ADRIANO LUIZ CENI RIESEMBERG, passa a ser do sócio GUSTAVO 
RONCEM DE LIMA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO 
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte: 

RIELAB LABORATORIO LTDA 
CNPJ n° 05.596.06810001-07 

CONTRATO SOCIAL 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA, brasileiro, casado, Comunhão Parcial, inscrito na OAB/PR 
sob n°84195, nascido(a) em 04/08/1993, advogado, n° do CPF 090.096.029-90, residente e 
domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, na Rua Joao Bordignhao, N°4212, Centro, CEP: 
85560-000; 

Unico sócio componente da sociedade empresária limitada unipessoal, que gira sob o nome 
empresarial de "RIELAB LABORATORIO LTDA", inscrita no CNPJ sob o n° 
05.596.068/0001-07, com sede a Rua Presidente Outra, n° 4261, sala 101, Centro, no 
município de Chopinzinho estado do Paraná. CEP: 85560-000, devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Paraná, por Transformação Empresa individual de Responsabilidade 
Limitada - Eireli em Sociedade Empresária Limitada sob o NIRE 41211041185, em 
20/09/2022, resolve, modificar o contrato social de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL - SEDE 
Denominação Social: RIELAB LABORATORIO LTDA. Sede e foro: Rua Presidente Dutra, 

n° 4261, sala 101, Centro, no município de Chopinzinho estado do Paraná, CEP: 85560-000. 
PARÁGRAFO ÚNICO: o nome fantasia passa a ser RIELAB LABORATORIO. 
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LABORATORIO RIESEMBERG LTDA 	1k"l VN 0 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ n 1  05.596.06810001-07 

CLÁUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$88.000,00 (oitenta e oito mil reais), sendo 88.000 (oitenta e oito mil) 
cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente 
do país. O capital social fica assim distribuído: 

Nome (%) Cotas Valor R$ 
GUSTAVO RONCEM DE LIMA 100 88.000 88.000,00 
Total 100 88.000 88.000,00 

ON CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO - OBJETO SOCIAL 
Início de atividades: 11/04/2003. Duração: Indeterminado. Término do exercício 
social: 31 de dezembro de cada ano. Objeto social: "Laboratório de Análises Clínicas". 

CLÁUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas responde solidariamente 
pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO, USO DO NOME EMPRESARIAL, PRO LABORE 
A administração da sociedade e o uso do nome empresarial será exercido pelo sócio 
indicado, na forma deste instrumento, vedado o uso em atividades estranhas ao interesse 
social. Administrador: GUSTAVO RONCEM DE LIMA. Uso da firma: Individualmente. O sócio 
poderá a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA: BALANÇO GERAL - LUCROS/PREJUÍZOS 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas 
apuradas. Podendo inclusive ser destinados a formação de reserva de Lucros Acumulados, 
ou compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros poderão ser distribuídos ao sócio a qualquer tempo, de 
forma proporcional à sua participação no capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
O sócio declara, sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, nos termos do Inciso 1, do Art. 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

CLÁUSULA OITAVA: FILIAIS 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada pelo sócio. 
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LABORATORIO RIESEMBERG LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ no 05.596.06810001-07 

CLÁUSULA NONA: DISSOLUÇÃO SOCIAL 
Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade unipessoal continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado em até 3 (três) parcelas anuais, com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em 
uma via, comprometendo-se as partes a cumprirem o exposto em todos os seus termos, 
tanto por si como por seus herdeiros legais. 

Chopinzinho/PR, 08 de fevereiro de 2023 

ADRIANO LUIZ CENI RIESEMBERG 

CONSUELO DE FATIMA CENI RIESEMBERG 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RIELAB LABORATORIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

09009602990 GUSTAVO RONCEM DE LIMA 

61128805987 ADRIANO LUIZ CENI RIESEMBERG 

76670104987 CONSUELO DE FATIMA CENI RIESEMBERG 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2023 13:25 SOB N 20230978290. 

PROTOCOLO: 230978290 DE 09/02/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302095092. CNPJ DA SEDE: 05596068000107. 

MIRE: 41211041185. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/02/2023. 

RIELAB LABORATORIO LTDA 

JUCE 
 4R

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. mpresafaci1 . pr  . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Autenticidade de documentos 
	

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

Ia 
231321023 

Data do Protocolo: 

24/02/2023 

Número de Registro: 

41902119129 

Arquivamento: 

1 
41902119129 

Empresa: 

M4  IM 
RIELAB LABORATORIO LTDA 

Documento(s): 

E Contrato 

1—<  
Voltar 

o Atendimento online 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/s/lista-de-docurnentos/?protocolo=PRP23725721  52 	 112 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ABERTURA DE FILIAL 

CNPJ n1  05.596.06810001-07 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA, brasileiro, casado, Comunhão Parcial, inscrito na OAB/PR 
sob n°84195, nascido(a) em 04/08/1993, advogado, n° do CPF 090.096.029-90, residente e 
domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, na Rua Joao Bordignhao, N°4212, Centro, CEP: 
85560-000; 

Único sócio componente da sociedade empresária limitada unipessoal, que gira sob o nome 
empresarial de "RIELAB LABORATORIO LTDA", inscrita no CNPJ sob o n° 
05.596.068/0001-07, com sede a Rua Presidente Dutra, n° 4261, sala 101, Centro, no 
município de Chopinzinho estado do Paraná, CEP: 85560-000, devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Paraná, como Sociedade Empresária Limitada sob o NIRE 
41211041185, em 20/09/2022, resolve, modificar o contrato social de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA; ABERTURA DE FILIAL 
Pelo presente instrumento fica ciada a filial N° 02, com sede e foro à Rua Campos Novos, 
número 569, Centro, São Jorge do Oeste, estado do Paraná, CEP 85575-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos 
consecutivos da sociedade e alterações posteriores, não alcançadas pelo presente 
instrumento, permaneçam em vigor. 

Chopinzinho/PR, 24 de fevereiro de 2023. 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA 



ÍP/O 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 2 de 2 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RIELAB LABORATORIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 	 Nome 

09009602990 	 GUSTAVO RONCEM DE LIMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2023 15:33 SOB N 41902119129. 

q 	

PROTOCOLO: 231321023 DE 24/02/2023. 
CÓDIGO DEVERIFICAÇÃO: 12302816563. CNPJ DA SEDE: 05596068000107. 
MIRE: 41211041185. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/02/2023. 
RIELAB LABORATORIO LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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1910712023, 13:46 Empresa Fácil Paraná 

Empresa VrFác.1.1  

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

233042997 

Data do Protocolo: 

05/05/2023 

Número de Registro: 

41902119129 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Arquivamento: 

h 
20233042997 

Empresa: 

RIELAB LABORATORIO LTDA 

Documento(s): 

!à Contrato 

[ 	
< Voltar 

Atendimento onflne 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=PRP2374638836 	 112 
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RIELAB LABORATORIO LTDA 
	 FL.S_______ 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ABERTURA DE FILIAL 

CNPJ n°05.596.068/0001-07 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA, brasileiro, casado, Comunhão Parcial, inscrito na OAB/PR 
sob n°84195, nascido(a) em 04/08/1993, advogado, n° do CPF 090.096.029-90, residente e 
domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, na Rua Joao Bordignhao, N°4212, Centro, CEP: 
85560-000; 

Único sócio componente da sociedade empresária limitada unipessoal, que gira sob o nome 
empresarial de "RIELAB LABORATORIO LTDA", inscrita no CNPJ sob o n° 
05.596.068/0001-07, com sede a Rua Presidente Outra, n 4261, sala 101, Centro, no 
município de Chopinzinho estado do Paraná, CEP: 85560-000, devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Paraná, como Sociedade Empresária Limitada sob o NIRE 
41211041185, em 20/09/2022, resolve, modificar o contrato social de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO FILIAL N° 02 
O endereço da filial n° 02 que era à Rua Campos Novos, número 569, Centro, São Jorge do 
Oeste, estado do Paraná, CEP 85575-000, passa a ser Rua Brigadeiro Rocha Lourdes, 
número 269, Centro, Coronel Vivida, estado do Paraná, CEP 85550-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos 
consecutivos da sociedade e alterações posteriores, não alcançadas pelo presente 
instrumento, permaneçam em vigor. 

Chopinzinho/PR, 03 de maio de 2023. 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RIELAB LABORATORIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 	 Nome 

09009602990 	 GUSTAVO RONCEM DE LIMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2023 14:50 SOB N 20233042997. 
PROTOCOLO: 233042997 DE 04/05/2023. 
CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306224571. CNPJ DA SEDE: 05596068000107. 
NIRE: 41211041185. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2023. 
RIELAB LABORATORIO LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coinprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 05.596068/0001-07 

Código de Controle: F799.D945.1 5EF.ODEB 

Data da Emissão: 05/06/2023 

Hora da Emissão: 14:15:07 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 05/0612023, com validade até 02/12/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/Pj/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

https:/!solucoes.receitaJazenda.govbr/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 	 1/1 
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1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

SECRETARIA DA FAZENDA 

1 Informações do Documento 

Certidão 	030790265-37 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida 

Ativa Estadual - Automática 

Fornecida 	CNPJ 05.596.068/0003-60 

para o 	 CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do 

1CM S/P R 

Data de 	 15/06/2023 10:44:46 

Emissão 

Data de 	 13/10/2023 

Validade 

ON 

Secretaria da Fazenda 

Av. Vicente Machado, 445 - Centro 

80420-902 - Curitiba - PR 

Localize no mapa 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 111 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINA NÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO EFISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 2685 /2023 

FLSL_ 

CONTRIBUINTE: 5596068000360 
NOME........: RIELAB LABORATÓRIO LTDA 
CNPJ/CPF .... : 05.596.068/0003-60 
ENDEREÇO....: RUA BRIG ROCHA LOURES 	, 269 	CENTRO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
'municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 05 de Junho de 2023. 
Válida até: 03/09/2023. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/2685 
Código de autenticidade da certidão: 130876038130876 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 05.596.06810003-60 
Razão social: RIELAB LABORATORIO LTDA 
Nome fantasia: RIELAB LABORATORIO 

Data de 
Data de Validade Número do CRF 

Emissão/Leitura 

Ø/0712023 13107/2023 a 1110812023 2023071318572957857443 

24/06/2023 24106/2023 a 2310712023 2023062401291920398452 

04/0612023 0410612023 a 03107/2023 2023060400593250971217 

16/05/2023 1610512023 a 1410612023 2023051601203779883110 

27/0412023 27/0412023 a 2610512023 2023042701140214548727 

08/04/2023 :08/04/2023 a 0710512023 2023040801043156375752 

20/0312023 2010312023 a 1810412023 2023032001031791293050 

0110312023 0110312023 a 3010312023 2023030101201429615603 

10/02/2023 1010212023 a 11103/2023 2023021001185234480646 

22/01/2023 2210112023 a 2010212023 2023012200551420087090 

03/0112023 0310112023 a 0110212023 2023010301184202885924 

15/12/2022 1511212022 a 1310112023 2022121501183820059580 

2611112022 26111/2022 a 25112/2022 2022112601203132265733 

0/11/2022 07111/2022 a 0611212022 2022110701070180856110 

19/1012022 19110/2022 a 1711112022 2022101901230508585686 

30/0912022 30/0912022 a 2911012022 2022093001241679035016 

11/0912022 11109/2022 a 1011012022 2022091100571770792219 

23/0812022 2310812022 a 21/0912022 2022082301211903473454 

04/0812022 0410812022 a 0210912022 2022080401143569498598 

1610712022 1610712022 a 1410812022 2022071601155021496008 

27/0612022 2710612022 a 2610712022 2022062701031933443505 

07/0612022 07106/2022 a 0610712022 2022060700561269213992 

1910512022 1910512022 a 1710612022 2022051900583485994068 

30104/2022 30104/2022 a 29/0512022 2022043000581758636075 

1110412022 1110412022 a 1010512022 2022041100434200676920 

23/03/2022 23/0312022 a 2110412022 2022032300494212937415 

04/0312022 0410312022 a 02/0412022 2022030400494074838890 

13/0212022 1310212022 a 14/03/2022 2022021300423915402546 

25/0112022 2510112022 a 2310212022 2022012502082604258965 

flA/flh/7fl72 flRIfll 17fl22 fl41fl212fl27 7fl77fl1 flfl1 9q1 RtVÇ4AQP,QR 



- 
EmissaolLeitura 

L)ata de Validade Numero cio (.Kt- 

18/1212021 1811212021 a 1610112022 2021121800542288516109 

2911112021 2911112021 a 28112/2021 2021112900452878889715 

10/1112021 10/11/2021 a 09/12/2021 2021111000524528495136 

2211012021 2211012021 a 20111/2021 2021102200563890548501 

03/10/2021 0311012021 a 01/11/2021 2021100300381739177196 

1410912021 14109/2021 a 1311012021 2021091400585208773596 

26/081202 1 2610812021 a 241091202 1 2021082600574915758780 

07/0812021 07/0812021 a 0510912021 2021080700572625649050 

Resultado da consulta em 1910712023 13:38:22 

4ípio  
(q 	%\\ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRADALIlO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RIELAB LABORATORIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.596.068/0003-60 
Certidão n°: 25072037/2023 
Expedição: 05/06/2023, às 15:12:24 
Validade: 02/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que RIELAB LABORATORIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

0 	inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.596.068/0003-60, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

49
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Duvid$ 	uieste: 
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1910712023, 13:47 	 Sistema do Distribuidor do Paraná 

Dados da Certidão 
VÀ 	I 

Situação: 	VÁLIDA 	

FLS_____ 

Tipo de Certidão: 	
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA - 
NEGATIVA 

Código Validador 
TJPR: 	 CACD.0993,39EFEGDF.lo 

Comarca: 	 CORONEL VIVIDA 
Emitida por: 	 CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Nome: 	 RIELAB LABORATORIO LTDA 

CPF/CNPJ: 	 05596068000360 

Data de Emissão: 	06/06/2023 12 :43:54 

o 

https://portal.tjpr.jus.br/sdp/publico/certidao/validacaoCertjdaovjsualizacao4sf?dswid=2725 	 112 



1910712023, 13:47 
	

Sistema do Distribuidor do Paraná 	

~? 
FLS 

I 

https:f/portal.tjpr.jus.br/sdp/pubtico/certidao/validacaocertidaovjsualizacaojspdswid2725 	 2/2 



1910712023, 13:49 	 Certidão Online - Empresa Fácil Paraná 
	

c [P/()  

FLS 

Consulta certidão online 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

15 Atendimento online 

https://www.empresafacil.pr.gov.br!cerUdao-onIine/consultaceidao 	 1/4 
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https://www.empresafaciI.pr.gov.br/certidaoonhine/consuItacertjdao 	 2/4 
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NIRE (Sede) 	CNPJ 	 Data de Ato 	Início de 

41211041185 	05.596.068/0001-07 	! Constitutivo Atividade 

11104/2003 	01/0412003 

Endereço Completo 

Rua PRESIDENTE DUTRA, N° 4261, SALA 101, CENTRO - Chopinzinho/PR - 

CEP 85560-000 

Objeto Social 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS. 

Capital Social 	 ' 	Porte 

• R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) 	 EPP 

(Empresa de 
Capital Integralizado 	 Pequeno 
R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) 	 Porte) 

Prazo de 

Duração 

Indeterminado 

Dados do Sócio 

Nome 	CPF/CNPJ Participação Espécie de Administraáwmino do 

GUSTAVO 	090.096.02o capital 	sócio 	S 	mandato 

RONCEM DE 90 	R$ 88.000,00 Sócio 	 Indeterminado 

LIMA 

1 Dados do Administrador 

Nome 	 CPF 	 Término do mandato 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA 090.096.029- Indeterminado 

90 

Último Arquivamento 

Data 	 Número 
16/0512023 	41902129124 

Situação 

ATIVA 
Ato/eventos Status 
002 / 023 - ABERTURA 

SEM STATUS 
DE FILIAL NA UF DA 

SEDE 

https://www.ernpresafacil.pr.gov.br/certidao.online/consulta-certidao 	 314 
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Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41902129124 	 CNPJ: 05,596.06810004-41 

Endereço Completo 

RUA SANTO ANTONIO, N° 356, CENTRO, São João, PR, CEP: 85570000 

2 - NIRE: 41902119129 	 CNPJ: 05.596.06810003 - 60 

Endereço Completo 

RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES, N° 269, xxxxx, CENTRO, Coronel Vivida, PR, CEP: 85550000 

3 - NIRE: 41901431315 
	

CNPJ: 05.596.06810002-80 

Endereço Completo 

AVENIDA IGUAÇU, N° 735, CENTRO, Sulina, PR, CEP: 85565000 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/06/2023, às 16:11:23 

(horário de Brasília). 	 nÁCípio  

Se impressa, verificar sua autenticidade no 

https://www.empresafacil.pr.gov.br , com o código T7TBOHR 

PRC2316 30 3712 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 

https:f/www.empresafacil.pr.gov.br/certidao-onhine/consulta-certidao 	 414 
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ç. Validar documentos 

Área disponível para verificar, através do código de autenticidade, os documentos emitidos pelo 
conselho. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 

[81 757c60-4483-4c5b-a8a8-801 a57d999e3 	
VERIFICAR Eh Não sou um robô 

reCAPTCHA 
Pcidce - enros 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 2110612023 10:35 396512023 3111212023 CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA — 61  REGIÃO 
TIPO DOCUMENTO 	 DATADO DOCUMENTO 	N° DOCUMENTO DATA VALIDADE 	CONSELHO EMISSOR 

4,
DOftÍLOAD 

Autenticidade do documento confirmada, uma cópia está disponível em download. O documento não é assinado 
eletronicamente. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 6 a  REGIÃO 

JURISDIÇÃO PR (SEDE) 
Rua Visconde de Nacar, 754 - Mercês - Curitiba'PR - CEP 80410-200 

Tel. (41) 3359-9341 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

N° 396512023 

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica RIELAB LABORATORIO LTDA, CNPJ 05.596.06810003-60 

(FILIAL), estabelecida na RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES, N° 269 - CENTRO - CORONEL VIVIDA - 

PR - CEP: 85550-000, está regularmente inscrita no CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 61 

REGIÃO (N° de inscrição no CRBM-6: 2023-633), desde 20/0612023, sob a responsabilidade técnica de: 

Responsável(is) Técnico(s) - RT 	
N° de inscrição no 

 
CRBM-6 	

Categoria 	 Tipo de RT 

ANA CARLA DE JESUS VIEIRA 	 3880 	 BIOMÈDICO 	RT TITULAR 

A validação deste documento requer a juntada da certidão ce regularidade do(a)s responsável(is) técnico(a)s. 
De acordo com a Lei n° 6.684, de 3 de setembro de 1979, Decreto n° 88.439, de 28 de junho de 1983 e Resoluções posteriores do 
Conselho Federal de Biomedicina - CFBM. 

CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data NÃO constam débitos referentes ao registro supracitado. 

Validade da certidão: 3111212023 

Curitiba, 21/06/2023 

1 A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas por meio de 
assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e regulamentada pelo Decreto n. 

Â6 L- 

10.543/2020. A autenticidade deste pode ser conferida no ORCODE ao lado ou link abaixo. 
Çpu:i.p. 	1 https://crbm-06.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/  

Chave de autenticidade: 81757c60-4483-4c5b-a8a8-801a57d999e3 
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Área disponível para verificar, através do código de autenticidade, os documentos emitidos pelo 
conselho. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 

241 a2849-4b5c-4bc2-8724-da404aaa3778 	
VERIFICAR 	 Li No sou um robô 	

rCAPTCHA 

e 
CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - CRT 	 2110612023 10:41 	 396812023 	 3111212023 
TIPO DOCUMENTO 	 DATA DO DOCUMENTO 	 N° DOCUMENTO 	 DATA VALIDADE 

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 6a REGIÃO 
ONSELHO EMISSOR 

4% 

Autenticidade do documento confirmada, uma cópia está disponível em download. O documento não é assinado 
eletronicamente. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 6a REGIÃO 

JURISDIÇÃO PR (SEDE) 
Rua Visconde de Nacar, 754- Mercês - Curitiba"PR - CEPs 80410-200 

Te!. (41) 3359-9341 

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

N° 396812023 

Exercício 2023 

O CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 6 1  REGIÃO concede o presente CERTIFICADO para: 

Pessoa Jurídica: RIELAB LABORATORIO LTDA 

N° de inscrição no CRBM-6: 2023-633 - FILIAL 

Inscrição no CNPJ: 05.596.06810003-60 

Endereço: RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES, N° 269 - CENTRO - CORONEL VIVIDA - PR - CEP: 

85550-000 

Responsável(is) Técnico(s) - RT 	
N° de inscrição no

CRBM-6 	
Categoria 	 Tipo de RT 

ANA CARLA DE JESUS VIEIRA 	 3880 	 BIOMÈDICO 	RTTITULAR 

Área(s) de atuação: PATOLOGIA CLÍNICA (ANÁLISES CLÍNICAS) 

Validade da certidão: 3111212023 

A validação deste documento requer a juntada da certidão de regularidade do(a)s responsável(is) 
técnico(a)s. 

Curitiba, 21/06/2023 

• 	 A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas por meio de 
assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e regulamentada pelo Decreto n. 
10.543/2020. A autenticidade deste pode ser conferida no QRCODE ao lado ou Iink abaixo. 
https://crbm-06.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/  

-. •;j 	Chave de autenticidade: 241 a2849-4b5c-4bc2-8724-da404aaa3778 



çCÍP/r  
oi 

 

CONSELHO R6IOUt 
iouoiciiu 

= 	
FLS..__ 

. 	Validar documentos 

Área disponível para verificar, através do código de autenticidade, os documentos emitidos pelo 
conselho. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 

5ccc7343 2ff3 4041 afcb a54f1 ce78693 	
VERIFICAR 	 Não sou um robô 	

reCAPTCHA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE - INSCRIÇÃO DEFINITIVA 	 2210612023 09:20 	 401312023 	 2210712023 
TIPO DOCUMENTO 	 DATA DO DOCUMENTO 	 N° DOCUMENTO 	 DATA VALIDADE 

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 15a REGIÃO 
ONSELHO EMISSOR 

Autenticidade do documento confirmada, uma cópia está disponível em download. O documento não é assinado 
eletronicamente. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 6a REGIÃO 

JURISDIÇÃO PR (SEDE) 
Rua Visconde de Nacar, 754 - Mercês - CuritibalPR CEP: 80410-200 

Tel. (41) 3359-9341 

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

N° 401312023 

Nome do(a) profissional: ANA CARLA DE JESUS VIEIRA 

N° de inscrição no CRBM-6: 3880 

Categoria: BIOMÉDICO 

Tipo de inscrição: DEFINITIVO 

Habilitação(ões): 	 Validade (se em branco a habilitação tem caráter definitivo) 

Patologia Clínica (Análises Clínicas) 

Biomedicina Estética 

Inscrição no CPF: 110.212.759-05 

Inscrição no RG: 13.961.799-1 

Residente em: DR. FRANCISCO BELTRÃO, N°46 - KITNET 108 - CENTRO - CORONEL VIVIDA - PR - 
CEP: 85550-000 

CERTIFICAMOS, que o(a) profissional está regularmente inscrito(a) neste Conselho Regional de 
Biomedicina - 6 1  Região - CRBM-6. 

CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data NÃO constam débitos referentes ao registro supracitado. 

Esta certidão tem validade de 30 dias após a sua emissão. 
Validade da certidão: 2210712023 

Curitiba, 22106/2023 

14E1 A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas por meio de 
assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e regulamentada pelo Decreto n. 
10.543/2020. A autenticidade deste 	ser conferida no QRCODE ao lado ou link abaixo. pode 
https://crbm-06.implanta.net.br/servicosOnline/PublicoNalidarDocumentos/  

5.1111.0 2 Chave de autenticidade: 5ccc7343-2ff3-4041 -afcb-a54f1 ce78693 



Dia semana Horário 

SEGUNDA-FEIRA 07:00 às 18:00 

TERÇA-FEIRA 07:00 às 18:00 

QUARTA-FEIRA 07:00 às 18:00 

QUINTA-FEIRA 07:00 às 18:00 

SEXTA-FEIRA 07:00 às 18:00 

) W#IJIO 
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Ministério da Saúde (MS) 

Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI) 

C"%  
NES lEstabelecirriento

Cadastro Nacional de 

 de Saúde 

Ficha de Estabelecimento Identificação 	 Data: 19/07/2023 

CNES: 4208250 	Nome Fantasia: RIELAB LABORATORIO 	 CNPJ: 05.596.06810003-60 

Nome Empresarial: RIELAB LABORATORIO LTDA 	 Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Logradouro: BRIGADEIRO ROCHA LOURES 	 Número: 269 	Complemento: -- 

Bairro: CENTRO 	 Município: 410650 - CORONEL VIVIDA 	 UF:PR 

CEP: 85550-000 	 Telefone: (46) 3242-3677 	Dependência: INDIVIDUAL 	 Reg de Saúde: -- 

Tipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E 	Subtipo: -- 	 Gestão: MUNICIPAL 

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: 	ANA CARLA DE JESUS VIEIRA 

Cadastrado em: 29106/2023 	 Atualização na base local: 28/0612023 	 Última atualização Nacional: 1010712023 

Horário de Funcionamento: 

Data desativação: - 	 Motivo desativação: -- 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br ). 	Pag. 1 de 1 
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https://coronelvivida .govbr.cloud/AlvaraWeb/Alvara/lndex  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
Ç• 	 ESTADO DE PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Alvará de Licença 
VALIDADE 24I05I2024  

Pelo presente, fica concedido o ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO para o estabelecimento abaixo, enquanto 
satisfeita a legislação em vigor conforme protocolado sob n° 2374638836 de 24/02/2023. 

Razão social: RIELAB LABORATÓRIO LTDA 

Nome Fantasia: 

Endereço: 	RUA BRIG ROCHA LOURES, 2' 

CPF/CNPJ: 05.596.06810003-60 

Cadastro Mobiliário: 54000002389 

Número do Alvará: 2986 

1/ 
1' 

39 CENTRO— . -  

das Atividades 2410212023 

Data de Concessão: 31/0512023 

Atividades: 

8640202 - LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

Informações Complementares: 

Protocolo n° 1561/2023 Alvará WEB - processo 393 
Observações: 

ATENDE A NORMA DE ACESSIBILIDADE 

N° Alvará Licença Sanitária:42112023 
Certificado Bombeiros: 3.1.01.23.0001598598-11 
Habite-se 

Data de Validade Licença Sanitária: 2 
Data Validade Bombeiros: 24/05/2024 
Habite-se Funcionamento: 153/2023 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0b97f0abc 
Emitido em: 3010512023 

1 de 1 	 02/06/2023 09:36:41 
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Código: 	 FLSJ- 

3DEE-198C88CA2A99 

Confirmação 

de segurança* :  

A verificação expirou. Marque a caixa de 
seleção novamente. 

Não sou um robô 	 rCCAPTCHA 
Privacidade - Termos 

Lista de assinaturas: 

Assinaturas no documento 

Assinante 	 Data/hora 	 Tipo 	 Status 

ADRIELI HERMANN 	 30/05/2023 15:32 	 Assinatura lDoc 	 válida 

https://coronelvivida. 1  doc.com.br/verificacao/3DEE-1  98C-88CA-2A99 	 1/1 



O) ) 	) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE co 

SETOR DE VIGILÂNCIA SAN ITARIA - CORONEL VIVIDA 
O 
O) 

A Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná, de acordo com a Lei 13.331 

de 23/11/2001 e Decreto 5.711 de 05/05/2002, Concede a Presente 

LICENÇA SANITARIA N°. 	42112023 

RAZÃO SOCIAL 
	

RIELAB LABORATÓRIO LTDA 

C.N.P.J. 	 05.596.06810003-60 
	

Área O m 

ENDEREÇO 

•YÁI 1]R7 
•71 I&1& 

RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES 269 

CENTRO 
Carimbo e Licenciamento 

RAMO DE ATIVIDADE LABORATÓRIOS CLÍNICOS 
Dirigente de Divisão de Vigilância em Saúde 

ADRIELI HERMANN 
RESPONSAVEL 	ANA CARLA DE JESUS VIEIRA z 
DATA DE VENCIMENTO 	2410512024 

Lu  
E M 

OBSERVAÇOES 

Este documento deve ser Afixado em local visível ao público (art.166 - Código de Sáude do Paraná)49° 'I<\ 

cfr 1J '? 	e' 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 3DEE-1 98C-88CA-2A99 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

*,OP 	ADRIELI HERMANN (CPF 093.XXX.XXX-80) em 30105/2023 15:32:44 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora lDoc (Assinatura lDoc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://coronelvivida. 1  doc.com.br/verificacao/3DEE-1  98C-88CA-2A99 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
o 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO  N 2  xx/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2023 
Ret. Normativa: Lei Federal n 2  8.66 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alteraçoes. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 8.666/93 4. PROCESSO N2 

Secretaria Mun. da Saúde 	xx.xx.2023 	 Artigo 25, "Caput" 	 xx/2023 

S. OBJETO 	 6. A EMITIR 

Credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços de exames laboratoriais em (x) CONTRATO 

urgência e emergência, para atender a UPA 24 horas, sob regime de plantão-sobreaviso, das 

07h30min às 22h30min (nos sábados, domingos e feriados) e das lShOOmin às 22h30min (de 

segunda a sexta-feira - dias úteis)  

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Conforme exigido no edital de Chamamento Público n9 03/2023, item 6, subitem 6.1: requerimento para 

credenciamento; contrato social em vigor; CNPJ; certidões: federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista, falência 

ou concordata; certidão simplificada da junta comercial; declaração unificada; certificado de regularidade no 

Conselho de Biomedicina (pessoa jurídica e física); cadastro CNES; alvará de licença; licença sanitária; declaração 

de aceitação do preço. 

8. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação dos serviços, objeto deste processo é inexigível de licitação em decorrência do disposto no Artigo 

25, "Caput" da Lei Federal ne  8.666/93 e suas alterações posteriores e de acordo com o edital de Chamamento 

Público n 9  03/2023. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

A empresa RIELAB LABORATÓRIO LTDA, apresentou toda documentação exigida para credenciamento atendendo 

ao edital de Chamamento Público n2 03/2023. 

10. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no processo de chamamento 

público ne  03/2023, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, corroborando 

que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste credenciamento correrão por conta das 

dotacões orcamentarias conforme abaixo: 
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— Departamento de Saúde/Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com serviços médicos, hospitalares, laboratoriais, odontológicos 

UG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas 
02 06/01 000 2.062 864 2163 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.302.0019.2.062  

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas 
02 06/01 303 2.062 865 2902 3.3.90.39.50.99 

06.001. 10.302.00 19. 2.062  

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas 
02 06/01 494 2.062 866 2166 3.3.90.39.50,99 

________ _______ ______ 06.001. 10.302.0019. 2.062  

Obs.: Os valores a serem utilizados para cada fonte de recurso acima deverá obedecer a seguinte proporção: 

a) Fonte 000, despesa 2163 - na ordem de 40% (quarenta por cento) do montante homologado; 

b) Fonte 303, despesa 2902 - na ordem de 30% (trinta por cento) do montante homologado. 

c) Fonte 494, despesa 2166 - na ordem de 30% (trinta por cento) do montante homologado. 

12. QUANTIDADE 	13. UNIDADE 	14. VALOR TOTAL 	15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Diversas (declaração de 	Unidade 	 ESTIMADO 	 Até o 102 dia útil do mês 

aceitação do preço) 	 R$ 341.946,40 	 subsequente 

16. CREDENCIADA 	 17. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

RIELAB LABORATÓRIO LTDA 	 xx dias, de xx de xxxx de 2023 a 06 de fevereiro de 

CNPJ n2  05.596.068/0003-60 	 2024, podendo ser prorrogado 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 	 _- 

De acordo, dispensado se a licitação. 	 t3rr-) 

DATA: xx.xx.2023 	 NOME: JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 	 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO 

CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente pleito, concordando com a Càntratação, dispensada a 

CANCELADO 	 licitação 

DATA: xx.xx.2023 	 NOME: ANDERSON MANIO.UE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 2  XX/2023 CREDENCIAMENTO N 2  03/2023 	INEXIGIBILIDADE N 2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8 

SSP-PR, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado 

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-

03 e RG n2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a 

empresa RIELAB LABORATÓRIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

Rua Brigadeiro Rocha Loures, 269 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob o n 2  05.596.068/0003-60, representada pelo Sr. Gustavo Roncem de 
Lima, inscrito no CPF sob o n2  090.096.029-90 e RG n 2  9.893.295-0, a seguir denominada 

CONTRATADA, (CONTATOS: (46) 3242-3677 / contato@rielab.com.br ), estando as partes 

sujeitas as normas da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

ajustam o presente contrato em decorrência do edital de Chamamento Público n 9  03/2023, 
Inexigibilidade XX/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO para a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
PARA ATENDER A UPA 24 HORAS, SOB REGIME DE PLANTÃO-SOBREAVISO, DAS 07H30MIN 
ÀS 22H30M1N (NOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS) E DAS 18H00MIN ÀS 22H30M1N 
(DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - DIAS ÚTEIS), conforme as necessidades do Departamento 

de Saúde, de acordo com os procedimentos e valores descritos no item 1 do termo de 

referência - Anexo 1 ao edital de Chamamento Público n2  03/2023 e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n 2  03/2023, juntamente com seus anexos, a 

Inexigibilidade n 2  XX/2023 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores pelos exames e quantidades realizadas no mês em vigência a 

prestação dos serviços. 

Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ 341.946,40 (trezentos e 

quarenta e um mil e novecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), conforme 

valores unitários detalhados no Anexo 1 - Termo de referência e credenciados pela 

CONTRATADA, não obrigando o município a contratar sua totalidade, já que é uma 

quantidade estimada e será executada conforme a demanda da Secretaria de Saúde do 

município. 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 16 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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Parágrafo terceiro: A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada 

aos quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas 

no termo de referência - Anexo 1 e, como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado e, consequentemente de seu pagamento. 

Parágrafo quarto: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 

de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato é de xx de xxx de 2023 a 06 de fevereiro 

de 2024, conforme prazos do chamamento público, podendo ser prorrogado a critério da 

Administração junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 8.666/93. 

Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n2 

03/2023. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os locais para a execução dos serviços estão detalhados no item 9 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As condições para pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com serviços médicos, hospitalares, laboratoriais, 

odontológicos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
02 06/01 000 2.062 24 horas 864 2163 3,3.90.39.50.99 

06.001.10.302.0019.2.062  

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
02 06/01 303 2.062 24 horas 865 2902 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.302.0019.2.062  

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
02 06/01 494 2.062 24 horas 866 2166 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.302.0019.2.062  

Obs.: Os valores a serem utilizados para cada fonte de recurso acima deverá obedecer a 

seguinte proporção: 

a) Fonte 000, despesa 2163 - na ordem de 40% (quarenta por cento) do montante 

homologado; 

b) Fonte 303, despesa 2902 - na ordem de 30% (trinta por cento) do montante 

homologado. 

c) Fonte 494, despesa 2166 - na ordem de 30% (trinta por cento) do montante 

homologado. 

Parágrafo segundo: A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores 

recebidos pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 

penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 

responsabilização criminal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 

reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 16 



cíp 

1 

 -4— 
7 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 

MULTAS E PENALIDADES 

Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 

II - As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

§ 12. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem II, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a alínea "b". 

Parágrafo segundo: A multa imposta a contratada poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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§ 12 .  O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

Contrato. 

Parágrafo terceiro: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quarto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CONTRATADA, 

sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos da 

presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar ao 

CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação dos 

mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
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b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	Vinicius Tourinho 	 Gustavo Roncem de Lima 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 	Rielab Laboratório Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 03/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. CREDENCIAMENTO de Pessoa Jurídica para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA ATENDER A UPA 24 HORAS, SOB 
REGIME DE PLANTÃO-SOBREAVISO, DAS 07H30MIN ÀS 22H30M1N (NOS SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS) E DAS 18H00MIN ÀS 22H30MIN (DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - 

DIAS ÚTEIS), conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR ALOR 
 

QTDE. 	COD, TOTAL 
LOTE ITEM UN DESCRI ÇAO UNITÁRIO 

ESTIMADA 	PMCV 
R$ 

ESTIMADO 
R$ 

SOBREAVISO PARA COLETA DE 

EXAMES LABORATORIAIS DE 

URGENCIA E EMERGENCIA, 
1 1 120,00 UN 22277 940,00 112.800,00 

SÁBADOS, DOMINGOS E 

FERIADOS DAS 07H30MIN ÀS  

22H30M1N 

SOBREAVISO PARA COLETA DE 

EXAMES LABORATORIAIS DE 

1 2 270,00 UN 22278 URGENCIA E EMERGENCIA, 262,50 	70.875,00 

SEGUNDA A SEXTA, 18H00MIN 

ÀS22H3OMIN  

1 3 1.500,00 UN 469 PARCIAL DE URINA 10,00 15.000,00 

EXAME LABORATORIAL DE 
1 4 1.500,00 UN 1331 5,25 7.875,00 

BACTE RIOS CO P IA  

EXAME LABORATORIAL DE 
1 5 250,00 UN 1412 5,90 1.475,00  

DOSAGEM _DE_GLICOSE  

EXAME LABORATORIAL DE 
1 6 1.200,00 UN 1369 5,50 6.600,00  

DOSAGEM _DE_CREATININA  

EXAME LABORATORIAL DE 
1 7 1.200,00 UN 1445 6,00 7.200,00  

DOSAGEM DE UREIA  

EXAME LABORATORIAL DE 
1 8 720,00 UN 1430 6,00 4.320,00 

DOSAGEM_DE_SODIO 

EXAME LABORATORIAL DE 
1 9 720 1 00 UN 1425 6,00 4.320,00 

DOSAGEM _DE_POTASSIO 

EXAME LABORATORIAL DE 

1 10 600,00 UN 1437 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

6,24 3.744,00 
G LUTAM ICO-OXALACETICA 

(TGO)  

1 11 600,00 UN 1439 
EXAME LABORATORIAL DE 

6,50 3.900,00 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE  
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G LUTAM ICO-PIRUVICA (TGP) 

EXAME LABORATORIAL DE 

1 12 400,00 UN 1362 DOSAGEM DE BILIRRUBINA 6,50 2.600,00  

TOTAL _E_FRACOES  

EXAME LABORATORIAL DE 

1 13 400,00 UN 1402 DOSAGEM DE FOSFATASE 6,50 2.600,00 
ALCALINA  

EXAME LABORATORIAL DE 

1 14 500 0 00 UN 1411 
DOSAGEM DE GAMA 

7,50 3.750,00 
G LUTAM IL TRANSFE RASE 

(GAMA GT)  

EXAME LABORATORIAL DE 

1 15 500,00 UN 1354 
DETERMINACAO DE TEMPO E 

8,00 4.000,00 
ATIVIDADE DE PROTROMBINA 

(TAP)  

1 16 500,00 UN 1567 EXAME LABORATORIAL KPTT 8,12 4.060,00 

EXAME LABORATORIAL DE 

1 17 400,00 UN 1395 
DOSAGEM DE 

9,00 3.600,00 
CREATINOFOSFOQUINASE 

(CPK)  

EXAME LABORATORIAL DE 

1 18 400,00 UN 1568 
DOSAGEM DE 

11,50 4.600,00 
CREATINOFOSFOQUINASE 

(CPK-MB)  

1 19 600,00 UN 1569 
EXAME LABORATORIAL DE 

17,50 10.500,00 
TROPONINA  

EXAME DE DETERMINACAO 
1 20 1.700,00 UN 21164 QUANTITATIVA DE PROTEINA C 13,00 22.100,00 

REATIVA (PCR)  

1 21 500,00 UN 1360 
EXAME LABORATORIAL DE 

7,50 3.750,00  
DOSAGEM DE AMILASE  

EXAME LABORATORIAL DE 
1 22 100,00 UN 1396 DOSAGEM DE 8,21 821,00 

DESIDROGENASE_LATICA  

1 23 2.500,00 UN 1458 
EXAME LABORATORIAL DE 

10,72 26.800,00 
HEMOGRAMA  

1 24 400,00 UN 8458 
EXAME LABORATORIAL DE 

14,04 5.616,00 
LIPASE  

EXAME LABORATORIAL DE 

1 25 400,00 UN 1355 
DETERMINACAO DE 

6,00 2.400,00 
VELOCIDADE 

HEMOSSEDIMENTACAO (VHS)  

EXAME LABORATORIAL DE 

1 26 20,00 UN 16692 
ACETILCOLI NESTE RASE 

9,52 190,40 
(INTOXICACAO POR 

ORGANOFOSFORADO)  
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EXAME LABORATORIAL DE 
1 27 100,00 UN 16693 ALBUMINA (PROTEINAS 5,30 530,00  

TOTAIS  _E_FRACOES)  

1 28 50,00 UN 17851 
EXAME LABORATORIAL DE 

4,90 245,00  
DOSAGEM  _DE_MAGNESIO  

EXAME LABORATORIAL DE 
1 29 50,00 UN 8952 8,50 425,00 

LACTATO  

1 30 50,00 UN 1364 
EXAME LABORATORIAL DE 

5,00 250,00  
DOSAGEM  _DE_CALCIO  

TESTE RÁPIDO PARA DENGUE 

IGG/IGM OU NS1(EXAME A 

SER REALIZADO EM FINS DE 

SEMANA OU FERIADOS 

1 31 100,00 UN 23050 	PROLONGADOS, QUANDO 	50,00 5.000,00 

NÃO HÁ O ENTENDIMENTO 

REALIZADO PELO 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 

DA_  UNIDADE  _DE_SAÚDE).  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 341.946,40 

R$ 341.946,40 (Trezentos e quarenta e um mil novecentos e quarenta e seis reais e 
quarenta centavos) 

(*Requisição de Compras n 2  6412023 do LC). 

2. Da Justificativa: 
2.1. Devido necessidade de um serviço disponível integralmente na UPA 24 horas (Unidade 

de pronto Atendimento 24 horas). Os exames laboratoriais são de extrema importância na 

atividade clínica. A correta avaliação auxilia no reconhecimento das disfunções, alterações 

de saúde, condições de agravo, contribuindo para diagnóstico de doenças e controle. Devido 

à necessidade dos exames serem realizados nos pacientes que estão na unidade, em curto 

prazo de tempo para ser obtido o resultado, sendo atendimento de urgência e emergência, é 

indispensável a contratação de empresa para realizar esses serviços para a UPA 24 horas 

(Unidade de Pronto Atendimento 24 horas). 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. A quantidade estimada ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, e como são 

estimados, ou seja, no término do contrato, o remanescente será automaticamente 

suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do serviço contratado, e 

consequentemente de seu pagamento. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contrataç ã o é de R$ 341.946,40 (Trezentos e 

quarenta e um mil novecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos) conforme 

mapa comparativo em anexo ao processo. 
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4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual, dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Condições de Credenciamento: 
5.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

5.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

5.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Municipal. 

5.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. Possuir todos os documentos solicitados no Edital para o Credenciamento. 

6. Das Obrigações da Contratada: 
6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando o Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.3. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 

Contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.4. Possuir registro da empresa no órgão competente, sendo, no Conselho de Biomedicina 

e/ou no Conselho de Farmácia, o qual, deverá ser demonstrado através de 

comprovação/certidão de inscrição da empresa em um desses conselhos, dentro do prazo 
de validade. 

6.5. Para o desempenho dos serviços, objeto da presente contratação, a Contratada deverá 

ter em seu rol de funcionários, profissionais com seus devidos registros da categoria sendo 

que, deverá possuir um profissional técnico responsável. 
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6.6. O profissional técnico responsável (pessoa física) deverá possuir registro junto ao órgão 

competente, sendo, no Conselho de Biomedicina e/ou no Conselho de Farmácia, o qual, 

deverá ser demonstrado através de comprovação de inscrição ou registro do profissional 

responsável técnico da empresa com formação em biomédico (CBO 221205) ou 

farmacêutico analista clínico (CBO 223415), dentro do prazo de validade. 

6.7. A Contratada deverá possuir em seu quadro permanente a quantidade necessária de 
profissionais para executar os serviços pelo período das 07h30min às 22h30min, nos 
sábados e domingos e feriados e, das 18h00min às 22h30min de segunda a sexta-feira 
(dias úteis) que respeite a legislação estabelecida pelo órgão que rege a classe. 
6.8. A Contratada, através de seus profissionais atenderá os usuários, obedecendo aos 

seguintes critérios: 

6.8.1. Prestar serviços laboratoriais em urgência e emergência, em consonância com os 

preceitos legais constitucionais e de legislação específica na área de saúde. 

6.8.2. Prestar atendimento de qualidade, ou seja, investigando e registrando 

procedimentos segundo normas do Sistema Único de Saúde, prescrevendo de maneira 

compatível à investigação e a ética, garantindo a qualidade de seu atendimento em 

conformidade com as Normas Operacionais de Atendimento à Saúde. 

6.8.3. Prestar as informações necessárias aos serviços de auditoria e controle de 

procedimentos da Prefeitura Municipal via Secretaria de Saúde, sobre possíveis 

discordâncias nos procedimentos. 

6.8.4. Tratar o usuário do SUS com respeito, ética e adotar uma atitude de humanização 

no atendimento oferecido. Também tratar os demais servidores com cordialidade e 

educação, respeitando a hierarquia da unidade, entendendo que mesmo sendo um 

contratado ele faz parte do quadro de trabalho e precisam executar suas funções em 

conjunto com os demais servidores, no entendimento que todos fazem parte do mesmo 

sistema contribuindo para o melhor atendimento para que seja o melhor possível. 

6.9. Ficam as seguintes responsabilidades a serem cumpridas pelo contratado: 

6.9.1. RELATÓRIO: o profissional deve elaborar relatórios mensais de atendimento de 

exames laboratoriais, condizentes ao período de atendimento, esse deve constar; data, 

nome completo do paciente, exame realizado, qual o médico responsável pelo pedido, as 

duas vias da requisição devem obrigatoriamente permanecer na Unidade. 

6.10. As amostras deverão ser coletadas pelo profissional da empresa contratada de todos 

os pacientes, inclusive suspeitos ou confirmados para COVID 19 na Unidade de Pronto 

Atendimento 24 horas e entregues no mesmo local impresso ou através do endereço de e-

mail da unidade no prazo da urgência requerida pelo profissional médico que a solicitou. 

Nenhum resultado deverá ultrapassar o prazo de 04 horas do momento que foi solicitado. 

Cabe a unidade determinar a necessidade da entrega dos exames. Os exames que forem 

solicitados em caso emergencial, não poderão ultrapassar o limite de duas horas para serem 

entregues. E os que forem de extrema urgência, não poderá ultrapassar uma hora. 

6.11. A empresa é responsável pelo deslocamento para coletar e entregar os exames, e 

também pelo material utilizado para o procedimento de coleta. 
6.12. Os funcionários do Município, de modo algum serão os responsáveis por essa coleta de 

exames, que fique claro que empresa contratada tem a obrigatoriedade e responsabilidade 

dessa função. 
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6.13. Os resultados dos exames poderão ser encaminhados através de endereço de e-mail 

da unidade para ser agilizado o atendimento. 
6.14. O profissional responsável que fará a coleta deverá ter formação na área da saúde. 
6.15. Garantir a realização dos exames discriminados na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde 

- SUS, que se encontra disponível no seguinte endereço eletrônico: 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/aep/sec/inicio,  1 s 

Segue a tabela com os códigos a serem usados do SIGTAP: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

02.02.05.001-7 ANALISE DE CARACTERES FÍSICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA 

02.02.08.007-2 BACTEROSCOPIA (GRAM) 

02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE 

02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA 

02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA 

02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO 

02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTASSIO 

02.02.01.064-3 DOSAGEM OE TRANSAMINASE G LUTAM ICO-OXALACETI CA (TGO) 

02.02.01.065-1 DOSAGEM DE TRANSAMINASE G LUTAM ICO-PIRUVICA (TGP) 

02.02.01.020-1 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

02.02.01.042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

02.02.01.046-5 DOSAGEM DE GAMA-G LUTAM IL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

02.02.02.014-2 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

02.02.02.013-4 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 

02.02.01.032-5 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQ.UINASE (CPK) 

02.02.01.033-3 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

02.02.03.120-9 DOSAGEM DE TROPONINA 

02.02.01.018-0 DOSAGEM DE AM ILASE 

02.02.01.036-8 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO 

02.02.01.055-4 DOSAGEM DE LIPASE 

02.02.02.015-0 DETERM1NACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIM ENTACAO (VHS) 

02.02.01.030-9 DOSAGEM DE COLINESTERASE 

02.02.01.062-7 DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS E FRACOES 

02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO 

02.02.01.053-8 DOSAGEM DE LACTATO 

02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CALCIO 

02.14.01.012-0 TESTE RÁPIDO PARA DENGUE IGG/IGM 

02.02.03.008-3 DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEÍNA C REATIVA 
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6.16. IDENTIFICAÇÃO DOS EXAMES: Todos os exames obrigatoriamente devem constar o 

nome do paciente, data do exame e médico solicitante. 

6.17. Quando o profissional da empresa for chamado, não deverá questionar o motivo desse 

chamamento, deverá vir fazer a coleta da amostra para análise e certificar-se de que todas 

as amostras necessárias a solicitação foram coletadas. Cabe a unidade definir o que é ou não 

emergência, por esse motivo quando for acionado o laboratório, ele deverá estar 

prontamente na unidade para fazer a função a qual foi solicitado. O técnico deverá 

comunicar qualquer problema ou dificuldade na execução do exame, seja problemas com o 

paciente, ou coleta de amostra, o técnico aguardará a decisão do solicitante para poder 

tomar qualquer atitude para finalizar esse processo. 

6.18. O profissional que a empresa designará para o atendimento deverá estar atento ao 

chamado, de fácil acesso, seja por telefone ou por mensagem de texto. Deverá ser acordada 

entre a unidade e o responsável técnico da empresa a maneira dessa fácil e rápida 

comunicação, pois ao ser chamado para uma urgência e emergência ele deverá estar 

presente até no máximo 15 minutos. Cabe ao profissional médico identificar o que é ou não 

de extrema urgência. 

6.19. Todos os custos de transporte dos profissionais que a Contratada utilizar para 

execução dos serviços, ficará a cargo da mesma. 

6.20. Se, por motivos particulares a empresa contratada não executar suas funções, será 

descontado da mesma. 

6.21. A empresa não poderá terceirizar o atendimento, todos os profissionais a realizarem 

exames na unidade, devem ser empregados da empresa. Se caso a empresa contrate novos 

funcionários no decorrer do contrato, deverá informar a Secretaria de Saúde com as devidas 

comprovações para executar os serviços. 

6.22. A Contratada deverá prestar os serviços de forma continuada e ininterrupta, pois, os 

serviços são imprescindíveis para o funcionamento da unidade. 

6.23. Comunicar imediatamente ao Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso na execução dos serviços, objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

6.24. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a 

ser causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que 

fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da 

Lei n. 2  8.666/93. 

6.25. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, 

de segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.26. Todos os casos atípicos não mencionados no Contrato e no Edital deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.27. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

6.28. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao gestor e/ou fiscal do contrato. 
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6.29. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e 

defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 

6.30. A contratada deverá manter sempre sigilo das informações as quais a mesma irá 

presenciar durante a prestação de serviços, mantendo, além disso, a qualidade nos serviços 

prestados. 

7. Das Obrigações do Contratante: 

7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução, objeto contratado, sendo 

que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das especificações 

contidas no Contrato e Edital. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

7.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso ao local de entrega do item. 

7.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do serviço, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do serviço, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Do Local, dos Prazos de Execução e das Condições: 

9.1. O serviço objeto desta licitação deverá ser realizado nas dependências da UPA 24 horas, 

localizada na Rua Romário Martins, n° 154, no centro de Coronel Vivida. 

9.2. O Contratante reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da 

Lei Federal n° 8.666/93. 
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10. Das Condições de Pagamento: 

10.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o lO (décimo) dia útil, do mês 

subsequente a execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e Fiscal do Contrato. 

10.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

Contrato. 

10.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

10.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

10.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

10.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da contratada. 

11. Da Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

12. Da Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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13. Prazo de Vigência Do Contrato: 

13.1. O prazo de vigência do contrato é de xx de xxx de 2023 a 06 de fevereiro de 2024, 

conforme prazos do chamamento público, podendo ser prorrogado a critério da 

Administração junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

13.3. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao Fiscal do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Secretaria Municipal de Saúde indica como gestor do Contrato, o Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n2 7.471 

de 04 de janeiro de 2021. 

14.3. Da Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do Contrato, Diretora do Departamento 

de Média e Alta Complexidade, Verusca C. Pizzatto Fontanive, Decreto Municipal n 

7.474/2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 	 Verusca C. Pizzatto Fontanive 
Secretário Municipal de Saúde 	 Diretora do Departamento de Média e Alta 

Gestor 	 Complexidade (UPA) 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 16 de 16 



. 

4Íp/o 

( FLS 

\% 	:! 
' II  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1 9 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de Janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO 	1 _CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 1 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 1  765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9,782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8,907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 1 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 
[ 

060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32 No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se  

-- 	CARLOS LOPES P 

Secretário Municipal de 
Administração 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de dezembro de 2022 

Ml.JNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 1322022 
O Município de Itapejara DOeste, Estada do Paraná, tonta pública, que fora 
realizar licitação ria modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, ripa menor preço 
por trem. no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, as 14h00nsin (qaarorze) horas, 

rendo conto objeta a seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, senda exames de 
avaliação audiometria vocal e espoomeiria. destinadas aos funcionários 
pertencentes a Administração Municipal de liapejara D'Oeste - PIO 
O prazo para a nuto das propostas e documentos de habilitação e alô as 14hOOmin 
(quatorze( horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras intbrnraçlles poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
132 2022. no horário das 08h.00msn ás 12h.00min e das 13h:30min as 17h30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de tiapelara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico bOto ;ivssxs iiopsriarodoestj rr.ro'e,hr licitocoes e 
ssww.comprasgoserrtamentais.gov.br . Maiores informações em contato pela 
Telefono (046) 3526 -0300. 

Irapejara D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto NC  22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl. DE PREGÃO ELETRÔNICO S0 131/2022 
O Municipio de Itapejara D'Oeste, Estada do Parana, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elerrdnico. tipo menor preço 
por Late, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. ás 11h 00mio (onze) horas. 
tendo canto objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização/confecção da isnifornoes destinados ao Coral 
Municipal e o Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Jnsafar 
Kiriiia, 
O prazo para envio das propostas e documentar de habilitação e até as 1 thõômin 
(onze) horas do dia 17 (dezessete( de Janeiro de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N" 

31/2022, no horarioi das Oãh Oomin ás 12h Oõmin e das 3h 30min as l7h3õmin 
s, na rede da Prefeitura Municipal de tlape)ara D'Oesre - PIO, no endereço 
tônico httt'i..isaxv itapeiusodixrvrc rns.pvs (o liçitooeos e 

ss'wsv comprasgovernamentais.gnv.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-0300 

tiapejara D'Oeste-PIO. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vladzmsr Lacini 

Previdente da Comissão de Licitação 
Decreto N  22112021 

MIJNICIPtO DE ITAPFJARA D'OESTE - PIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl, DE PREGÃO ELETRÕNtCO N' 1302022 
O Município de Irapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público. que fora 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrdnico, tipo menor preço 

por Irem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. às 09h'OOmin (nove) horas, 
tendo como objeto a seleção de propostas visando a conrraração de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energias ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de trapejura D'Oeste - 

PR 
O prazo para envio dar propostas e documentos de habilitação é até as 09h00srsin 
(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas arraveu do Edital de Pregão Eletrônico N' 
130 2022, rui binário das 00h:00msn às 12h:Oønrin e das 13h 30min as 17h'30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttapejara D'Octre - PR. no endereço 
eletrOnico (ir) usei, I.spejaividozste pr fuos' br lkitaa,ros e 
wss'w comprasgovernamentais.gov  (ir Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300 

ltapeiara D'Oeste-PIO. 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Ni  221/2021 

MUNiCÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl. DE PREGÃO EI.ETRÓNtCO Ni  1292022 NMunicipio de tiapelara D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que fara 
.alizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item. ao dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. as 16h.00min (dezesseis) 
horas, tendo como objeto á seleção de propostas visando aconaatação de empresa 
especializada na prestação de serviços de terror e solda, para manutenção e 
consertos do caminhões. traquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de ltape)ara D'Oesrn - PIO 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 16h00rnin 
(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras iisst'ontsaçães poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico 5" 
129 2022. no virarás das 08h.00aon às t2h.00injn e das 13h30min as 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Irapejara D'Oeste - PR, ao endereço 
eletrônico ,oçu/.svsuis ilatmlar,adoeste.or.cis'.lut:lijitacuuçs e 

wsvw.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-0309 

Itapejara D'Oeste-PIO. 09 (asse) de Dezembro do 2022 
V(ademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N 5  22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 128/2022 
O Munic)pio de Itapelara D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação nu modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, as 15h Oômin (quinze) heras, 
tendo sumo objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de combustível. Óleo diesel. para usa nas vans, 
ónibus. caminhoza e roeqavnaa integrantes da frota nianioii 

O prazo pata envio das propostas e documentos do habilitação e alô as 1 Shõõmin 
(quinze) horas do dia 1 6 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12$ 12022, no horário das 1111h IlOmun às 12h(0(min e das 13h:30min as 17h 30min 
(taras, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeale - PIO, no endereço 
eleirfunissi htt,p . ssiVss .ilatre 01/0 vore itt gos hr'liçisssçucs e 

comprasgovernamenlais.gov  br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300 

liapejara I)'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vladomir Larval 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 221/2021 

MIJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 127121122 
O Município de Irapelara D'Oeste, Estado do Paraná. toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de F.slital de Pregão Elenrúnico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) do Janeiro de 2023, às 14h (X)min (quatorze) horas, 
tendo como objeto á seleção de propostas visando a contrataçã o cio empresa 
especializada na comercialização de III (uma) colhedora de forragem, conforme 
convênio firmando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEMI n o 

Municipio de Itapelara D'Oeste ' PIO 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é ate as 14h(x)min 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Preiu Eletrônico N 0  
12712022, no horário das 08h.Olmun ás 12h (X(min e das 13h'30min au 17h 30mmn 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico 	 li til, 	o'ia .irooçt/ir.uilix'sie.t'r 	vos (t.'liciru/siev 	 e 

55'5550 comprasgoverntamenlais gov.hr. 	Maiores 	unformaçoes 	em 	contato 	pelo 
Telefone (046) 3526 - 8300 

Itapejara D'Oeste-PIO, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 221121121 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 5' 126/2022 
O Mumaipio de IlapeJara D'Oeste, Estado do Paraná, lama público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item na dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, is lOh:Oomin (dez) horas, 
tenda conto objeto ã seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercualizaçàn de materiais densados de ferra e aço a serem 
utilizadas na manutenção. consertos e repares das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencentes a Adrninislnaçàa Municipal de Irapejara D'Orsre - PIO, bem 
coma espaços públicos 
O prazo para creia das propostas e documentas de habilitação é até as llJb(Olmun 
(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Dunas informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 0  

12612022, na horário das Oãh:Oorntn às 12h:Oomin e das 13h:30msn as 17h'30mio 
horas, na sede da Prefeitura Mumcupol de Itapejara D'Oesle - PIO. no endereço 
elelrõmco 	 liuit .'o'su'sa'.itapejaradoeste pi gos br'licitaaocs 	 e 
is'isxa compmsgnsemamentais.gov.br . 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 
Telefone (046) 3526 - 8300 

ltapejaoa D'Oeste-PIO, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vtademar Lacum 

Piesideole da Comissão de Licitação 
Decreto N' 221/2021 

Municôla DE CORONEL restas - ESTADO no pananá 
PORTARIA N. DO. draa an dezembro da22. 

a PREFEITO MUNIC IPAL mi caRonas, ,ISID& Estado da Paraná, na uso dar avbaço.s que 15 
sarO.,. . L.i Onantie. ao Msssipu. .ini —arti go 24 ./nta 'b' touro li. 
RE SOLVE 
Ao. 1• 	 DesloNun Cessasio P.nns.nnr. 5. Lcitaçlc para a efla.çaa a. Ic.a55.a do ac'uoipa a. 
Carae& Vnea. . au Fundo nAsnsip.i da sessa na Coies.i Vioa..P5t. pata e patinan ae ar oe janeiro 
d. asas . 31 o. 5.a.mbns ae zsaa counpnan p.br ratr.a —tiras 
1 	 NOME canua 	: 

	

CPF W i IaENrl050€ N 	 1 
Ju,.on na.., 1 	 Pira/aavi. 	 ' 	 O8366 709.05 1 	 raras 813.00R 

Ele~ aosoesc 
Freranusu o. acaav.00.n 

M.nub,n Ef.occ 

Maisbin Etarro'e 

U65 	 89 
04.4650 n89-t6 

5331 707.3mi 

a itt 96t.4.'PR 
ana Rabaunasuennd 

Atina Mar, dos sanic. Casco. 
MavbicEl.tnc 

MamOna supc.mmt. 
1 	 as066a.sno-ao 

nossue saa.nn 

840t.575/0PR 

atas 955-1/PR 
Dasçi.sCmmatansimapacs 

, Fou.mu. uab.en 5.qaroa 

M.unmbnesups.nd. 

M.unmbs supbi'a. 

uara327ts.os 

077 573 439.09 

at.76a.O/PR 

1 0 672 157.2PR 
usar.b C.nb.tns 	 M.nrbne 5,vps.na. 	 mo aar 399.35 	 5502 29i.4(PR 

Art. 2-. 	DELEGAR podar.% pwa JW~ RIBEIRO, Piaudênto da Cometião. para semar edUa. 

AO. V. 	 No caro oe falia o. algum do, mmm.nnsnor .i.soon duramo a, narra.s e mesmo  podem 
automaticamente s~9,1t10 por um mambro supionte sem qualquer preju  ao tramito do processo 
Ao. 0. cm. pelam. .00a,meao sa aan da mc. pc9caçan. i.009.a.a as tapasse.. .n somava. 

G.bmimsr.OuPm.f.rutaseoipaida Cor onel Vivida Estado ueram.sA. aos 2u(anra,sooa( caos a.mós 
aa a.a.nimbmo a. 2022 	 33' da Raeubava. 67' dc Mumsoips 

ANOERSON MANQUE BARRETO 

R.gum..ra • PuEsqc..ma 

CARLOS LOPES 

PoRtando se uno, d. 254. d.a.mnbmu 0. 2022. 
a Pr.t.uio Municipal 4. Canse.) sieoia. Esmo, ao P,mpaa. u.ammac ar anbvaçn.s Apas qo 	 iii. 

Lu F.aam& o' 1666.d. 21 de ;unho a. imã. RESOLVE :  
Ao. n'. DESIGNAR Cuumma.ae Pammnmamm.mmt. paia  jiuiçam,n.snc dc. p.d4oa d. vsromçau .ini m.pmnu 
c.aosmn.i, asa .n.m.çao os camo.Almm.m9u, pai.  l.ms  a. p.mnapaçno os Sotaçoam PabAsas pnennioeaas 
pelo usnnipsaaCuzenaiVoda, para ap.nodn ti* On d. janeiro d.2023.31 a.aro.mnmbma.2023, 

NOME 	 CARGO 	 1 CPF se iDENTIDADE 6' 
Ines 0.66.. Pui.nio 	 1 	 Pmasud.ei. 
5.1. Ksp.I a. omamad. BaEamos 	 j 	Mammmbmc 

oaaoas acs.a3 
037 son 519.13 

5992550.9 

8 95 arvo 
,Sammou. TamazmnAua 5,80 	 Mamona 	 1 	 020 385 759.01 	 1 	 5560 041.5 
Ad. 2'. Esta pemn.ma autm aiim vigor na dama de, asiii psbAsaçAc. —gulas ai doposçn.. aiim co 

mar. 

e.Oamido mau. 0.00,. pala d. Onda i.n.zc da 0023 
Gabrmi. de Pm.l.ao Muumupal da Coianai Ord.. Calado do P.mtoa, aos 29 (cli.. meu.) das a. má, 

R.gisoa.ra • Pu8q-.o.'ma 

CARLOS LOPES 

99JN1C1P(O DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO P000050 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6' CLASSIFICADA 

PRESÂO ELErRÕNIcO 6' 9312022 
Ovj50c CONT0070Çàa DE EMPRESA PARO REAUZAÇÀO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDiaTRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAuDE DOA CALDSsE De 

C,i, conto— discriminado no chamo do piasalo. ANOs 
Cnocdarammdo e ddpo$ie 00 8601 16, acione la o da Editei Po.5uie Ebrôieoo e' 9317022. seUs. 
moinnoaag.çio 	 ata. ao 	 d.aaenamo a. zoza .traeAs 4a —I —Nado .ini orama dai. lo ccu,uncadaa 
.,me'.a. o.no.an., EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA inaommr. no CNPJ o' 24327052.0000.30, 
e.inc.000 aO ireM ai, paz. qca mio prazo d. 05 (cera) Oaa cn.oa .po.d.nmaaaa 33 e.00.mm.a 

'16 n. Ilcmnnoopaiaa o ,.aiiada da 	 cOação PAN .vda~ oOnp.0.mR 	 a 

ewriRda ozeLaue.açÃa aresrauoo esranea, OO NÃO ti. .co0$n coe. 

a) Cadutro do p`ofiasiond medico que —culará o. —koz no Conselho 
Ra0(aimb da Mão/ciTa do Paraná - CRMIPR. 
O) 	Titulo da E.p.ei.iiau. acm Padi.(i'I., 	na .., pa.aelm' o Registro da 

C) ca'nan SUS da pmvaaiazai médico qae ao.cct.u'á os .amiçn.. 
Caaa09n.crda qis., pOon.o.i5.mn. . .mpmnaa coa acordo oc NESOCCS LTO4 audo8us a 

oeaaaonemo Eu, 28 da dae.ebme da 2022 a Repisa. pANo a dadeiaaazc.çãe. .aaa,m ceema. 

m.ecdamá o. .mm.bam.çáe da pmopuaia 	 iam pe.,ndze á. d.mnu.,a pnmaáa.d.r o.Asnoa 	 i.osu0amnda á 
Aciminstraçáo a —ação dos ca.— rcauram, na ciciam de 	 pare 	x"Oc~ oo 
mos- dlmati 

INABILITAR a aaiopmara ESO GESTÃO DE NcuOCiOS LODO, armei.. me CNPJ o' 24 327852/0931. 
56, mac paiaa a. dano.. p.mmaieiaa.m vabio.e. dai.n,nm,mno. C0000CAÇAO a. .mompra.. aO 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTOO armem., no CNPJ mi' 23 nor 502/aoe1.53, 15-  Uarstoada da aaumu 

an. par. asàisa 0. docsaniamilaç5a a. vabbnaç$c a .m'a.i da 0,00050a a5Mada a Poaguam.. a.c.m. 

Cama, a pnOnaroa cAmrCIe.da san possua medas ar daasanianmcs d 	 haOAtaçãa aos 100 anca. 

omaeemmaa.uum.00.iu.mad..dao..raconi005.m.pnsaeael.amtuaaaaoaraom.casmame.s.auei.s 
Coronel Vivdi.. 29 de dezernixo de 2W22 

Ommd.lsol Ma viqu, ãa o, .me 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
t 	

PORTAL DO SUDOESTE 
Praça 081010 Vareja., mm' 70. C.mnrnn, cun'um.iandia.pa,anã 

Ca. Postal ri'. 60, CEP. 85 030.000 . FuoaIFao (045) 32524000 

DECRETO: aasaitata 

5L6tc0R Al 026666 NAunsal Ss.çsgooaoaam pai Oo50açle na 
OrÇamuito de 2022 do MunCI PO ca, CI-LAndet Estado do Par—à 
na ealOm da Rã 718 000.00 )S.tas.oaor a Saeu,5e eS mas) 

A Profecia Mannmpai da ci.ealamuaa. Estado da Pa raná .  na uso da sues .mnbuçnam1.sa 
davámoraa adernade pai. La' MvzOcçal 7 2mOli2mi 

DECRETA 
os m' Fica oPod.oEa.odvanuascpai.clauiz.de . abra Crédito Adicionai suplementar aeO.nalra 

So1. da Mun.alpo da Oaeadoida. Estado de Paleta paa a ato 0t 2022, destinado ao mspamna das 
daspamam . raial, realizados001,605 Nas emmi.maos a. &ssáaç1.a na caSal 4s Rã 71800093 

(5.0.5.50. a atavio ~mais) 04 ma.i. vAi d.sparas 10 ragaaor# elaaa a Dan.ÇnR. Onç.eammtao.. 

03 - 5.5.1.,,. MI.00PaI a. Adsaasvaçac Sa,aI 

0301-Admomaosno.çaoSMOG 

04122005 2 9904093 - Manioa,ss1.a das Atividades Admimeomimavcam 

339935-939-Oiamma Serviços daT.usaliusParsoa,0.smidaa 	 ...........R$6O.00 

46999100-930-S.mlaioçamiodaas 	 . . 	 R$R60O93 

35-Smso.i.oa MvaxciçalSasdaa Saraamsa,mlo 
oOm- 	 cm,vp Faoaou.Id.Saua. 
1a302931520mo DOO -Caoaarcaimevuodalti. Sauda 

3 3 71 75 - 303 - 00.,c paI.  P.'lcçaçac alt Coui.amua P50500 	 Rã 30 000.99 

0500.udovsmvaçaeS MAS 

082440018 2 017593 - M.suaammsae da andada d.Oss,sla iv'. Sacar 
339230-cOD- Material daCom~ 	 ... ................. ....R$200iO.Ot 
339039 - 000 -        mmm s.'zes da t.rsnramPaua. Jusldea . 	 .. 	 Rã numo.m 

07 00,  Savmamamla ManaRel 5. E9,aasãa Cadauz. a E.pors.. 

07 on. Adnmaostma5an 5 A E C E 
23619320 2 010000 - Mammaa.n5$.o da Enamio Fc,maam.n,tai - Rasou Edauagaa 5% a 25% 

339930-103-idar.eai ti* Comnsaomc 	 . . ..  ......................... ..... ..... ... R320c0353 
3 o ue 39 - 103 - Osãocm Sanam5o. da Tamureo. Passa. Jum,de. ......................................Rã 20000.03 

37. Sanalao. Municipal da Eduo.iln Cultura . Espada. 
OtOn-.dmniaso.çaOSMECE 
23600020 2 029300 - Malsd.ssac da Maiana. Erosão 

3.3993203-Matara).8.e auSancuça Pata Drbsç'''  aoSo.luaa.....................................094009300 

12361;020 2 025009 - Fsmid.5 03% 

33Ie43-102-SsOa.mmçnamvuaas ........... ....... - ............................ ... 63152030,00 

99 -SnomABO. Manco.) d. abram a Ou.vaa 
0001 .00o.S509ØuSMSU 
06782003n 1 nnoocauP.aceiarraçla Aatamaa 
3,3 90 35 - cou-OuBa. rampas da 7.raãoam Po~ JaaIdiaa ................. ... . ................... 09300000,03 

Ad 7' Pua ccbamliaa da mai.n,ao CuSdOn AAoaoai Ssiosaeanila, p'.eisla na AO Ocdos, raSa 040.00, 
moso. da ÀoaAaçAe abaixo daronaar: 

0301_Adnoanstu.çS0SMOS 

995099999 O 036303 - Rasan'oa da Casziaãmuva 
99999999-999-Rrsav'a ti. Comvnçammua 	 .............................................................. 0920600300 

07 00' Saoo.tava M400p4i da Ed,soaç5a C,Aliza . taiaflar 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: 

 

Desligar o empregado público do quadro do pessoal do Consórcio 
lotemoanlclpa) de Saúde - CONIMS. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 50  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavai!, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3 0. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON M4NIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 FLS 	L 

CARLOS LOPES 	 ' 
Secretário Municipal de Administração 	 Vivt 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DEI C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24. alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N° 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813.8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 l.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961 -4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Maridos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-1PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

'NOME ICARGO ICPFN IDENTIDADE N*  

Ines Delmira Poletto Presidente 020.289.009-03 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 .954.875.6 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 .586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

.

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos. 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Paraná, 30 de Dezembro de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2678  

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSKJ 081.363.459.88 10.195.607.5 

FRANCHY RECH 914.130.609.00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 4cípio 
Prefeito 

(S Publique-se e registre-se, 	 FLs  

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 9  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME i 	CARGO CPF N2 	IDENTIDADE N2 

[Juliano Ribeiro 1 	Presidente 	i 083.866.709 05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

- 	NOME 	- CARGO - CPF N 2  IDENTIDADE N9 

Juliano Ribeiro  Presidente 083.886.709-05 10.325,813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

- CARLOS LOPEÍ 

Secretário Municipal de 

Administração 
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PROCESSO N 01620022. Em 00000009no. ao  resultaDO do 004000809Ç00 ep08100009So pelo 
P',gpeooe 05050400 p0000d.008000 h08200r.o 00 acordo 0000 85 d.opOsvç005 DOrIdas no Lo. 
10520/2002. uobsod.er .aonoeooe na Leu 8.666(93, Dec reto Municipal n 006.2208 Dec'eto Muroopal 
00300020 8  000 fulcro 00 0000500 Municipal 0143. Se 29 de 490010082007. quis regulamenta 0 

Esleome 4.3391090000 Preços, HOMOLOGO o Editai ep0600ado. 908 tempo' obtem a .r5dertaçlo 

Se REGISTRO DE PREÇOS para fol.)a eoor0)al ooroataq90 de empoesa para locação de 9waRícir 

Oe 900909. som O lu0000çOo. que 50090 ob1000os em 008000$ festos 000ur000pe.s. à emposse $22900 

A. Does Teoe,oe Ey8004o, ME, 0050t42 100 CNPJ sob o 01 56650 256.0001.07 e l0000çã0 Estado). sob 
000,50050 com 0 valias bIaldeR$147.99250 (Cento e Quarenta e sete 001 novecentos 0 noventa R 

005 r.a.$). E deoeomelo que $l 000)0008035 os 000AoroeoOaçSes nac001àorao de acordo 0001 05 

5001005 legais. Macdpoês, 10 4e 2408.0 de 2023 Marno Edo9000 Lopes Paulac - ProbO Uunc.p4. 

MUIIICIPIO DE M.ARIÕPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 6002022, 
PROCESSO 00 9810022. Em conc000800e ao resultado de 0)9005409140. apresentado polo 

Pregoeiro 8 85001000 O po0004000000 0007166,0 do acordo 0000 85 dosposoçOel 0001004$ 01 Lei 0 °  

70 520r2001 subsoøoaooameplo 0.8 Ler 018.666(93 Decreto Municipal 0 °  50602008. Decreto $o4u000el 

01 38.2020.000'. 9,1000 no Decre to Municipal 0043  Se 29 de a90540 de 2007 que oegu4acorta 
Sistema de R91,sco de Preços, P01M0L000 o EStai ep.graaøo que ME P00 cOreto a vrçlantaç5o 
S0 REGISTRO DF PREÇOS Para tu00,eoeot000equisç$ode materiais deanai.oaçSooiàoiaA4000o 
e bosoas dooeao Os empoosas Soog.o Honr.que Aiabni 77262114049 050004 00 CNPJ sob o o° 
46 257 51410001-28 e 0,soorçào Estadual 00000 isento. como velo' to tal de R$ 5.066.60 (Um mil 
50850020 o 5005 raios e sessenta centavos) Sehonrdo Lopas Se Venosos 07505410830.01001000 
CNPJ sob 0002879293110005.830  losorção Estadual sob o ri' 18.699.304.117. cem o valor 40081 
De 5$ 6.493.00 (Seis mil QuaDoceorbos e 0,00209 VHS oae:s(. Loto Celan C0000éqco 5. Eqwpa000ntos 
Lida. .05000000 CNPJ 106 o 01 43.219.256i3001-05 e lrscrç90 Estado). 000000 12192398 como 
08)00 50081 de R$ 20.560,00 (Vinte 000ol Qu:rhonbos .S.ssenta ocos). SiM Como rcio Lela, 05o00a no 
CNPJ sob o 00 45.393.047.000t-09 o hscoç&o Estadual sob o n°26°561790, coro 00006 bolal de Rã 
14249.50 (Quatooza ml duzentos a quarenta e nono 00818000040000 00054001). AS Oone(0eçHS e 
Seoo/çcs Ltda. ME onscrote no CNPJ sob o r 45.250.426.0001.20 o 105coçIo Estadual 500 O 

535 922 692.118 como salso 1020148 R$ 16414.25 (Dezesues o). quatrocentas  O.0aI000e ocaso 
08000 a coco cer82noo) Bole Sooabz.çso Uda, insc r ita no CNPJ 50600.0  179809450200112 a 
losonçeo Estadoe/ .00000  9062786008 coo' o coboo tetel de R$ 0000.50 (Um 'Ole 0900 '880,. 008,0 
Coonuoocação Smalozaçáo ASsoa Lula, inscrita 00 CNPJ sobe 0141.850666(0601.168 Onscoç4o 
Estadual 00000°  90891415.56, coroo valor total da Rã 20.120,00 (Vinte rol certo evinte reais). 
Dosbcaplac Ltda. 050000 no CNPJ 506 o n 05.168.67415001.13 e Inscrição Estadoval 506 O 00 

254423400 coo o salso 00081 de OS 29.98030 (Voole e 005e ml 000eoeetos o o itenta reais) 02 
EmpoeeoSomen0s e Logluota Ltda. .0500011 no CNPJ sob o n° 14.744.45810601-60 e ioscoç5o 
Estadoal sob o 019058967518, copo o oabv' 0000000$ 25.530.00 (Virte e sessmil quinhentos cOnta 
reais). E deac -rn.no que sejor elaboradas as docurr000rIaç0es roecessaoas 00.0005 com os 500005 

5.50905 Maocpobs 1048 Ja'oeoo de 2023. Mano Eduardo Lopes PauIels . Preleobo Municipal. 

EDITAL DE CIIAMAOIITOTO DL PESSOAL 100'. 046/2023 

00300.8 Scb00eIbor. P0000000 M0000vopsi de )r.po).o. DOoOe, $ia.cbo do P.000., 00 oso do 50.0 
000bo,q7oos Iogaoo qve  lhe 00v' ecof'o,,d.e pois Lo Or5c:oa do Mvr000p,o Inove odoçao) oro, saro AI 
64 000i,a, tX, X, XXV .XXVS, r..sAoa 

O COIOVOCAR, 

7 1 - Pau oomo- p0502 80 oo.poenoe ('ergo o, os.) o,odod,ons( as) sp000..00s os) oo ('ocoArso 
Publico i.lu,co,p.l, 0..o. .a 812)0.0 

0 
 80912028. 

02 	 Os oaordodo,os aIo.000 ooi.00e.doo., doomo ao 9700000000 o)) Dapuros000roio de Rec  

H000.ac, de P,pt.0000. Mvcuo.p.l, • pos, do dOo de pobl.osçàoo deste 814,091. P000 9000000 O 
ro.pp0000c Ceogo. sob p reIO, d0000000.çle doo (es) o.,3,ds0 	 es) 008poo.00n00000 o/.uo,0/o.dns 

GRUPO  OCOJPACI000ÃL 00'1OOOJoC'I0NAL 

('50900: 0.454........ 

000000 	 0105ATI5AI°O SC5dAO4LW,oroI 0 LOLATELL) 	 50.00 	 40 

00960 	0000.81) OoIAXSL'OIOViTZ 	 1 83.00 1 	 Y 
iOep03ezl D'Oesr.. 00 coo'.) .3. 009000 Ao 2020 

VOIoo.,p SoheooIOor. 

Pooío:oo Polveouopel 

DECRETO 'o'. 500:2023 
DATA: 10.01.2023 

SÚMULA, Soepo0o cOros atoui) do, 000000000:o, 0O'O 00309300034001) 
To'nrocosi CoSoo, -OPTO p ooso-00000 2023 odá 02o50 p00045ocoo 

Silos., Sohooso)oo, O P00Uoos Moauoipsi do lupuja.. 0'0DOo. Eoaolo do Poro.. idasiondo 40 8090 
soobo:ç0osOo-s.o,qol0000001Lovooe.oiXoXd000 oo4d.Lo0og4o.oado°olo.000pccd..io.pu,o. 
D'Ovooc Eso.dodo Pairara do001000'OOo,0003000.çO,e 

DECRETA: 
Am I.°  Fica On.Ae.0.bclados00000n000.. para oio,çc.00P,rAo3o 

Teoococsi Uoboro - P10. T. do ,00Joor. do Pa,00s.coenoo t000pcsoo Sobro U000:uos.iS5 Oso p105 o 
oorco.o,odr2023 oad'e00000.00goo, 

$i'NrwosroP,oadooem,crd Urb ano -IP1U 
- Pegoon0000.o oono.ou 030:04, 0000 oocen0000 so 55 do abei 3020123 

77 - Pqaoe000 p.00o).doco 00:004 oe000 
0000)330)0030,0000 .eoommov oe,2$ daub000 da 2023. 

O°p.sob (ALIO ( 5000, o400'oos,OL.um 0)40' oro.s..do 20023. 
O° p.s(Ia10000031.00,n000000uro)un0000ok-,o.dod,.20023 

et°To.doAlo atr a oUO,.00sr.os.,000 
P..00s.'oivo'oo -IR io:oa, 5000 o,'nons,'ocou.o 25 do ,tini de- S'.20 

$PTeo.doi5SO)no 	
00 

Art. 2) Eaoo Do000,eoo,. 000003000040.0(00. publicação 	 - 

O.bcceoodo Prefeito 4.er.00p.udoloapqooso'Ooeo atado dc0esoa,000 ll'/000ld,sod0 três doi000:oo 
Do .00 do 2023 

0)00,., 505.co11on, 	 VO.doedr Lsseloi, 
P000cA0020.00pO 	 600) po.oDrp:odoÀdaso:aro.o4o 

$iooboipi, do Oo.p.j.r. D0ss8.. t(.,• - M. o' 041120,22 

DADOS DO SOLICITANTE 
Soe Fdooedo.S 0',olboor000,.O'l,onuool. 172°v50L1 (legàodol000us0000c t)epOosdoO.o.Oo ON090 00 10000uj.o 
Ag ole iX9,. ('000i A000nqo.ao1oaoi5 Vaniifio Wou8nido o,,,, uovoc900oloa000u DADOS DA VIAGEM: 
100.00 Voogo,,,: s.oA. do. 2011212IO22 .z00600o ,coeco,,oha 2701212:122 .o000o000 10090,0,, OOoo. Coros. 
Velo, do doca. OS 370,00 To.aapaau osioaado Cesso. /00000/0059105 Focalvd.du 3.e aoos L'ocoaulO. 
Ó95 0.o.0o,va:o. .e,00, O0dO. o. 0000000 ~W de 0)000. C OOeS.00 ssW semoo do 0000000 
p,,,.1. 000 LA Ole000psi oI9I1 72020, qo.. 0309004 ) r,ecs,o0o doo Jun. l'.o°-oso  0O'O.,00 
26322022 

Moo.seOpie de Itapojoes DOoso. - t)osoe- A000c' 94512002 

DADOS DO SOLICITANTE 
1, 1o,n4, ioo0s,ocle, AO 0000 SiaOooAa: 1)2500-) 0.00gb, do 0oo00.10 LXpoo do SeroSo L'ooOo 000 6os..2o, 
MooOo,oso. ii Au000soaohaeoo 0I,00ao0)oolso. com  .00000,oaol000Oc, SutJoo, Le(aoh.k 0000 aov0000c0o.000 a 
004053. (Ooo0. ooeo 41.0000qoao1a,90 DADOS DA VIAGEM, 1)404 da voum  ocO. J. 070002)22.. 

doa 27112120122 o SOlADO tOce,000 Cooco-ol V3,00 de 4.0.. 0,5 125.osa T0000000. 
20)00800 (roce. 1000o,oI(uoel: OooelobsOo da 0034000 ('4000(00 L0o3so000c000. 000085 00153.0 os 
0.0900 I'Ol°E('(A.'O 0)0o3.o 5 ,040 ooeoo A.,, n,,oroo.o rroo000.o co L. Moao,00pd o' 090012020. 329 
.peoo. ,oeon00000.d.. oE.00,o I0.po3.o.  i)'0...4, 2002 2022 

Mueuoopi. 4. Oo.p.jsc. D'O.eo - Oooa - Ato o° 140:2022 

DADOS DO S(OLOCI'ToN,'TE 
00000 loo30000,oO,00 3. Ma:., iol.00v'o(. 0)20(0.) fogO, 40 5309(00 O)epOo do .09ooOo (090,03 t000ç2o 
Mo,0002aOO Au0000ç0500.0200 O000k O.olo o000 .0000rço000.000 DADOS DA VIAGEM, 5003.005500 

soAaAc.20/12.'2022.oO5h00000s000rdo.20 121202ios20h00 t)o.oaoo 0'000-c1 V3oededo.es 55 
010,00 To.o0u 08:1,80,00 0 oeoo,o (soo oorOo..05 Fon3oAodo oS. 099500 (modo, (oo4.,s0oosao 

800000 ,osouOoe 0:0 050050 O /00p02LL'AN Doolaa,o 0904. 0,0000 Au, os,00roo p00000000 o, l.o Mo0000730 

ri-  00000000.qoao 90oosoo,o,posoou,Jod00000 001po.r.0'OOo'oo,25 022022 

	

(c 	/ DIÁRIO DO SUDOESTE 

J' 11 de janeiro de 2023 

cLAs$wocoçbc 0.0500. 00 00000E5SO 05 sEo,ECÀo DE ESTAGIÁRIOS 

COM 0000sseuçAo rr.001 

	

:1001 

0015 328,679.30 	 17 

	

 

005.943.15WAIO 	
1 
21 	 te 

 

ROSA 	 LUGAR 

 

PINTO 	 078.424 5 19.89 	 13' 	 14 

 

BELUSSO 	 LUGAR 

 

JULLANE 
DE e  P. 	

043,903.164-57 	 11. 	
13 

 

alEUNSIÇA1 	 LUGAR 

 

LUGAR 

 

PASTRO 

 

ANGELA 5000(003 00 

0(0000000 	 LUGAR 

A000E,OJADE ME000 DA 

OOoOAJ9OA000000,)0oE 

LUGAR 

~IA CEC/000, 	 000.25313000 	 1 41 	 14  

.00000: FÁtIMA DE 
A2EV000 	 039.002.550000 	 08' 	 00 

eOREIRA 	 LUGAR  
EDUARDO GABRIEL 	 020.700.709 -ra 	 08 	 o.) 

050.0094*050 

CANDIDATO 	 CHP 	 0LA4SPOCAÇ 	 5' 05 ACERTOS 
Ao  

FRANCO 	 93 

LIAS FF30' OLIVEIRA 	
000 095.455 	 2' LAGAR 

4vL02000ADE 	 0004 07 030- 	 3' LAGAR 

 

ENGENHARIA CIVIL 

LISSA TORRES  

_B(>RTOLLJZZ 	 M7 

 

DA 	 105C1242 

CANDIDATO 	 CPF 	 CLAS5IFIC N'DEACERTOS 
OÇÁO 

MÀ0'EVSFÀVARO 	 000750.34 	 23 

CARLOS  EDOdO0050 NEVES 	 2 

SOLVA 

FARMACIA 

CANDIDATO 	 CLASSIFICA 
ÇÀO 

IOTÁNE 00000092) DOS 

SANTOS 
 r 10.470430,04 	 'LEGAR 

TM*.olpie de Io.pojaos O'O000, . Or4000-Alo o°0011000 

DADOS DO SOLICITANTE 
72)05 La. ('AJo, da S,I.. 6400045 O 12MA.0 ),AgOo A. 1)12(5) 104050 Ao Sasdo C.000 os 0aoç2.o 
OoNoSooO ACOMPANHANTES: tios 000, 6 O5o.00i, LOsdo,'Ao. Soco Rmgoi .54.0. o Os,. M.0000( 0) 

Oogd DADOS DAVIAGE.M,0.O.doViagens .*A.4oa000iSA2O.aISIoOOo,osoeoA.10a00132020 
o 200(0 t)emoro O/o50 0.0.,. Ao .b.c.o 05 370,00 lo.oep0000 uoOo.aob, 0:0,0. iu.0000 
l:ood,d.do do o91uO0 Co'PaoAOD OSgb00000000s . 5,Oom 00000osoos o.'r0000. 00000pooaO do ('110)00 DEoic. 
0540 00000 Aio, 00000rc.r p000000 ouo Lo, Ooloosoopoo 0°  191 1110.10. 440 nato., . ticr 900 As. 2.30.5 

I0..os000.  1) 0,4, (0 (00 20020 

TMo.a100po. 4. II.p.j.o'. DOOo.o. o OO. - AIO 000023003 

DADOS DO SOLICITANTE 
N,,000 O00%,aoOs, .14 1,43)., ioleO)ood. 026/0.1 OSgbo de Ls004o I9(000 Ao 00)o,lo ('no" ou OuooçO. 
00*004.  ACOMPANHANTES: 00.os, 0° eoosso .0003900000.000 DADOS DA 00400,50: OCas .0. 
Voagom soA, do. 05(0015002) os  04500)  o oo'osorso da. 00,000 20000 0) 1700000 100sc Coso..n'uO V3oo, do 
doaoo. ES 20,06 700000000 ,0l,aaob, Coesa 00580 ,  91041 F000aioj.Ao A. o,goo (':00000 
)Oosa0000Oosae. 09000 00508009000e000500 0700POICCAN I00i000 od0000000d..0000coo. poosr.0000.Loo 
'OOaoouip.Jn°  100I!000200,g000p 0000.,), c3000aoo,d.so4Aass too.pq.oeto'Oco eI0000 i 2023 

MeeOolpi. do IOopoj•o. 00880. ' l000sr. - ASso o 10012020 

DADOS DO SOLICITANTE 
5.005, 0000.000, o). .M.00 OoO..O000d. O 020.010.1 Oog2o lo ).oe0.o 10405 Is SeroSo ('o.ogo ou 
toNosono.  ACOMPANHANTES: M.aoo. Ces1beoon s0000 s0000qo.doasre DADOS DA VI/0GE74: Datia  
A.Oocom oiobob.103.RI,20,00 a,SINOOI000DO3005IAO0A4IOO/2020.O 000000: l000,roo lo,00Ao,000 V0,,,do 

2.uo,. RI 210,00 T000pooOc u),loa.o5o ('no.o. o400,,AueO) T000300A3.k do 0,g000 00000000000,  

Oo'giouorooaoo o .000000 s0000.,boo o. esmo'a Ol,,0000.i P.ouo,.O00000 tonA.,,: 590.0 500000 lo, r,,,00n.o 

p0o00030 es Lo. Mucoup91 0009702020,  qvo 3'r.)o4 o oo9leo.800,o o1e douoss )o4po3.eo O0'0osi, 

Moa.iolpie do O0.po.Ps D'(D000 .100.04-000,0° 01402(020 
DADOS DO SOLICITANTE 

Ni Ov'4oaod,o 0, Moo loLacoula 102600.1 Ocgk do Lo0o.00 Ooopoo do Sooào ('.09000 OaooO., 
104A.oe,Oa ACOMPATOI9000TES: Ohso. CoroOu,. s'0000 ..svoo. 000 000000 DADOS DA VIAGEM: 00.08.0. 

V.g,00 o.00. do. 0010)9020.. ( 0400 o Osllee000b.0 'PAI 50120ec 000)00 LOussoso. Ç.s,'.) A. 
.5000. 53 125,00 T000qsoo .ao),sado 00.000. Ooaoroo.00)oculo r.,,.o.l.3o- (a oo90000 C,e,ulo. 

)0ogboo(uao.. s,eoeo sn.00Oodoo, oou ,'ooc0001 COAGNC IM1.no o508s0s000 IDo 0,008040300090500500 

20Oooeoopal 0. 19) 102020, que 87000o'900n0000ns.  J.  AOoos Oo.pq.r. 00000001.002020 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA ERRATA REFERENTE PORTARIA N- 049. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. ERRATA a Porna,á ri- 0a9 a@ 29 de dez.mb,o de 2022. Sumous DESIGNAR ConiSsão FeirmiarIAntit a. Loc,,aição, Publesado ri. Edição n' 5298 de 30 a. dezembro de 2022 do jormal Nem do S,do*ve . no Edç5o o° oete 3.300.9.0.05004,20220003,00080:4. E*l30050 05 U9c0:pO e. C0000si (:0001. 

	

I1o0000 000.,,, 	1 	01599470001 	100320 6,3-8000 

	

:O00000°°° 	P,00d.0e 	0e3111 

0.1 DLICAÇÁO DE Ai OS: 

ATO 	 DADA 	 ASSUNTO 

Edio.I ., 020,23 	000002023 Om:l/o.  Editei Po.,oer.o do 5,00490 de E000g00000s 

024 '2020 do 00 00 r'023 

A publicação no ioOpgo4 Aoos .,uo O00004 pors.)oioa-so doopcoiorl  no srgu00000 	 cictânic oi  

io:,o, o.,., 	E,'o,00-'oocO'cc900 ,av00000acio oco. Lro Mon:oop.1 o' 3050, 
do 20 lo 000ao,o de 2021. oogoLa000rOeA. polo Decoto n 70307, do 14 a. julho do 2021 

MONOCIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO poo.so49, 
00(90000 04 8082, da 00 da a000po 4 0020. S400008: Coslga 08  dias da 000o.005 mor oop.os 

e poro 0410000 os dias 00 ponto facultativo  no ano de 2023, p07a ounrp,:m0000 pe005 órgãos  

prO:000p9 do Administração Pdcloca direta  e 000:oeO, do Podo, 000,0000 do Modo/pio 00 

Cc,00'p/V,o,da, Estado do Pa1000, a 0000000e,3. 00000o. 30.90.00,0.80000,05.000000.5.09000000. 

 5.055 

	

lil. ATO 	 Num, 	 ASSUNTO 

	

,orai= 	 tanintra co, Edi rir 001 a. 3G05= 

sistista 
Decreto  ri- 7691, Ja  14  0*  julho  dis  2021. 

0905)000.00 DE CORONEL voSioo .5001000 SE 0010.IcocbO 

09009000 

	

=09. 	 1O5O90c00003â085doe 



Paraná, 11 de Janeiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XI 1 N° 2686 

2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 

A Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto ri' 769l,de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 Classifi- 1 Nome do Candidato 1 N. Inscrição Lotação Funcional N. cação 1 

1 3o 
JEFERSON 	GONÇALVES I I 174625 

Secretaria Municipal de Obr 
DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 10  comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso I do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 063.866.709 05 	10.325.813.8iPR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.886.709-05 	10.325.81 3-8/PR 

Coronel Vivida 10 de janeiro de 2023. 
«Clp'o  

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

V 
FLS_________ 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicioal.com.hr/amp 	 65 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 9  109/2023 

PROTOCOLO GERAL N2  1.951/2023 

PARA: Procuradoria Municipal 

DATA: 19.07.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

- minuta do processo de inexigibilidade de licitação e minuta do contrato, referente ao 

credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços de exames laboratoriais em 

urgência e emergência, para atender a UPA 24 horas, sob regime de plantão-sobreaviso, das 

07h30min às 22h30min (nos sábados, domingos e feriados) e das 18h00min às 22h30min (de 

segunda a sexta-feira - dias úteis). 

Atenciosamente, 

V iIiano Ribeiro 

residente da CPL 

. 	1 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Trata-se de pedido de credenciamento para prestação de serviços de exames 
laboratoriais em urgência e emergência. 

O processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta do contrato elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 
n 2  8.666/93. 

Este Parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata de serviços 
funerários. 

A Lei Federal n 8.666/93, estabeleceu os objetivos e os princípios gerais que 
disciplinam as licitações e os contratos administrativos. O intuito maior deste normativo foi, de 
certa maneira, moralizar a Administração, os negócios públicos e os contratos administrativos em 
todos os níveis. Para tanto, o legislador estabeleceu os dois principais objetivos da licitação: a 
seleção da melhor proposta e o oferecimento de igualdade de oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar, realiza-se a 
licitação, visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos princípios da 
isonomia e da moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para todos os interessados 
em contratarem com a Administração e assegurar efetivamente a aplicação ao princípio da 
impessoalidade. 

Outro requisito é a seleção da melhor proposta, que será realizada segundo critérios 
objetivos previamente estabelecidos, levando-se em conta as que forem apresentadas por 
interessados que pretendam contratar com a entidade obrigada a licitar e que atenderem ao seu 
chamamento, promovido mediante o instrumento convoca tório disciplinador de todo os 
procedimentos - o edital. 

Por sua vez, o credenciamento é a transferência, a particulares, de uma atividade 
técnica, meramente instrumental, não configurando delegação de poder de polícia, nem, muito 
menos, de serviço público. 

O entendimento é balizado pelo estudo do TCU conforme TC-008.797/95-5, veja-se: 

1 - dar ampla divulgação, mediante aviso publicado no Diário Oficial da União e em jornal 
de grande circulação local, podendo a Administração utilizar-se suplementarmente e a 
qualquer tempo, com vistas a ampliar o universo dos credenciados, de convites a 
interessados do ramo que gozem de boa reputação profissional 
2 - fixar os critérios e exigências mínimas para que os interessados possam credenciar -
se, de modo que os profissionais, clínicas e laboratórios que vierem a ser credenciados 
tenham, de fato, condições de prestar um bom atendimento, sem que isso signifique 
restrição indevida ao credenciamento; 
3 - fixar, de forma criteriosa, tabela de preços que remunerará os diversos itens de 
serviços médicos e laboratoriais, e os critérios de reajustamento, bem assim as condições 
e prazos para o pagamento dos serviços faturados; 

4 - consignar vedação expressa do pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela 
adotada, ou do cometimento a terceiros (associação de servidores, p. ex), da atribuição de 
proceder ao credenciamento e/ou intermediação do pagamento dos serviços prestados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5 -estabelecer as hipóteses de descredenciamento, de forma que os credenciados que não 
estejam cumprindo as regras e condições fixadas para o atendimento, sejam 
imediatamente excluídos do rol de credenciados; 
6 - permitir o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, pessoa física 
ou jurídica, que preencha as condições mínimas exigidas; 
7 - prever a possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado, 
bastando que notifique ao TCU, com antecedência fixada no termo; 
8 - possibilitar que os usuários denunciem qualquer irregularidade verificada na 
prestação dos serviços e/ou no faturamento; e 
9 - fixar as regras que devem ser observadas pelos credenciados no atendimento (como 
p. ex. Proibição de que o credenciado exija que o usuário assine fatura ou guia de 
atendimento em branco) 

Esse estudo do Tribunal de Contas da União serviu de base para várias decisões, entre 
as quais: Decisão 104/1995, Decisão 656/1995, Decisão 324/2000, Decisão 1027/2000, Decisão 
112/1997, Decisão 98/2000, Decisão 324/1998. 

Portanto, encontra-se consolidado junto ao Tribunal de Contas da União o 
entendimento de que o sistema de credenciamento por inexigibilidade de licitação (art. 25, caput, 
da Lei n 2  8.666/93) é um procedimento lícito. 

Inclusive o Chamamento Público, utilizando-se da sistemática do credenciamento, 
encontra respaldo na Lei Municipal n 2  2.157/09, sendo que a formalização contratual se dá por 
meio da inexigibilidade de licitação. 

II. DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do processo de inexigibilidade 
e do contrato, o que foi atendido. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a comprovação 
da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade 
da contratação (artigo 55, XIII c/c artigo 27 a 33 da Lei 8.666/93). 

III. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela possibilidade jurídica da 
contratação por meio de inexigibilidade. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no contrato, nos termos do parágrafo único do art. 
38 da Lei n 2  8.666/93. 

Este é o parecer. 

Coronel V' da 	,20 de julho de 2023. 

el Proença Larsson 
OAB/PR 90.028 

Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@c:oronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 

cíp,0  
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PROCESSO DE INEXIEjIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  15/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  98/2023 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde/Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com serviços médicos, hospitalares, laboratoriais, odontológicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 000 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas 

864 2163 3.3.90.39.50.99 
06 .001. 10. 302 .0019 .2 .062  

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas 
02 06/01 303 2.062 865 2902 3.3.90.39.50.99  

06.001.10.302.0019.2.062  

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas 
02 06/01 494 2.062 866 2166 3.3.90.39.50.99 

06.001. 10.302 .0019 .2 .062  

Obs.: Os valores a serem Utilizados para Cada fonte de recurso acima deverá obedecer a seguinte proporção: 

a) Fonte 000, despesa 2163 - na ordem de 40% (quarenta por cento) do montante homologado; 

b) Fonte 303, despesa 2902 - na ordem de 30% (trinta por cento) do montante homologado. 

c) Fonte 494, despesa 2166 - na ordem de 30% (trinta por cento) do montante homologado. 

12. QUANTIDADE 	13. UNIDADE 	14. VALOR TOTAL 	15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Diversas (declaração de 	Unidade 	 ESTIMADO 	 Até o 102  dia útil do mês 

aceitação do preço) 	 R$ 341.946,40 	 subsequente 

16. CREDENCIADA 	 17. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

RIELAB LABORATÓRIO LTDA 	 201 dias, de 21 de julho de 2023 a 06 de fevereiro de 

CNPJ n 2  05.596.068/0003-60 	 2024, podendo ser prorrogado 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
De acordo, dispensado se a licitação.  
DATA: 20.07.2023 	 NOME: JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 	 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO 

(x) CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a 
ANDERSONMANIQUE 

CANCELADO 	 licitação 	 BARRETO:9631109991 	'O '  

DATA: 20.07.2023 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade n 2  15/2023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  98/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 0  8666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro 

inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, "caput", do diploma legal invocado, para o 

credenciamento da empresa RIELAB LABORATÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ n 2  

05.596.068/0003-60, para a prestação de serviços de exames laboratoriais em urgência e 

emergência, para atender a UPA 24 horas, sob regime de plantão-sobreaviso, das 07h30min 

às 22h30min (nos sábados, domingos e feriados) e das 18h00min às 22h30min (de segunda a 

sexta-feira - dias úteis), pelo valor total estimado de R$ 341.946,40 (trezentos e quarenta e 

um mil novecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), prazo de vigência: de 21 de 

julho de 2023 a 06 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado, de acordo com o 

Chamamento Público n 9  03/2023. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 20 de julho de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2023.07.21 08:37:26 
-0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, s/nO - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 1512023 
Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 98/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei 
Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, caput", do diploma legal 
invocado, para o credenciamento da empresa RIELAB LABORATÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 05.596.068/0003-60, para a prestação de serviços de exames laboratoriais em urgência e 
emergência, para atender a UPA 24 horas, sob regime de plantão-sobreaviso, das 07h30min 
às 22h30min (nos sábados, domingos e feriados) e das 18h00min às 22h30min (de segunda a 
sexta-feira - dias úteis), pelo valor total estimado de R$ 341.946,40, prazo de vigência: de 21 
de julho de 2023 a 06 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado, de acordo com o 
Chamamento Público n° 03/2023. Publique-se. Coronel Vivida, 20 de julho de 2023. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
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SIMON LEILOES 14613225-2260 - WWWSIMONLLILOLS.CDM.60 

CONVERSA COM JESUS 
Todos os dias durante 9 dias orar: Meus Jesus, em vós depo-
sitei toda minha confiança. Vós sabeis de tudo, pai e senhor 
do Universo. Sois o Rei dos Reis. Vós que fizestes o paralítico 
andar, o morto voltar à vida, o leproso sarar, vós que vedes mi-
nhas angústias, as minhas lágrimas, bem sabeis, divino amigo, 
como preciso alcançar de vós esta grande graça (pede-se a 
graça com fé). Fazei, Divino Jesus, que antes de terminar esta 
conversa que terei conosco, durante 9 dias, eu alcance esta 
graça que peço com fé. Como gratidão publicarei esta ora-
ção para que outros que precisam de vós aprendam a ter fé e 
confiança na vossa mise ricórdia. Iluminai meus passos, assim 
como o sol ilumina todos os dias o amanhecer e testemunha 
a nossa conversa. Jesus tenho confiança em vós. Cada vez 
mais aumentai a minha fé. Por uma graça alcançada. 

_________ Fones 46 3524-6790 
• ç 	.9 VIEIRA: (46) 99975-0784 

CRICF 12 ira 	www.v:eiraimoveisfb.com.br 

RASA DE ALVENARIA- BAIRRO SADIA, 
Com 9200 m'. Terreno dei 1020 = 220,00m'. Com 03 quartel, sala, cozinha, barbeou, 
garagem e Lasandetra. OS 200.000,00. Rei. 355. 
CASA DE ALVENARIA- MARMELEIRO. 
(cm aproximada mente90,000 a • 

Com 03 quartas, sala, cuzrnha, banheiro, garagem earea para testas som churrasqueira, 
roda murada. Teererra com 215.00m'. AS 100.000.00. Ref.: 385. 
CASA EM ALVENARIA DE 140,OOMv.  MARMELEIRO. 
Com 02 quartos, sala, cozinha, banheiro, lavanderia e garagem. Em anexo tem mais 
urna usa de 36,00rn', que pode ser trairsforrrsada iiiiiiii Orna de testas. 0$ 310.000.00. 
Rei: 402. 
CASA MISTA DE 145,OOM'- BAIRRO GUANABARA. 
Com 02 quarros, sala, banheiro, coalha, lavanderia e garagem. Área de lesta com 
churrasqueira, banheiro, despensa e lote coes 377,00 m'. 0S375.000,00. Rei: 334. 
CASA DE ALVENARIA DE 190,00W- BAIRRO PINHIIRINI4O. 
Com 01 suine mais 03 quartos, 02 salas, cozinha, banheIro, salão de frstaccunn 
uhurrasqseira e garagem. Terreno com 525,00012, RS 41 0.000,00. Rei: 370. 
TERRENO - BAIRRO ÁGUA BRANCA. 
Área total de 371,93m`. R$ 140.000,00. Rei.: 375. 
TERRENO COM 330',00 -11030— BAIRRO ÁGUA BRANCA. 
Frente para o Sol da manhã e decline para osfurrdoo. Ideal para edifkaçao com 
aproeeit.mmentrn do sub solo. 
TERRENO - JARDIM SEMINÁRIO. 
(em 300.00m°. Frente para o Sol nascente- Divisa com área verde. RS 140.000,00. Rei.: 
330. 
TERRENO COMERCIAL- LAGO DAS TORRES. 
Com 330,00mni .  R5 250.000,00. Rei: 382. 
TERRENO- BAIRRO ÁGUA BRANCA, PROXIMO A RODOVIÁRIA. 
Com 301,13m, com tundaçlo pronta para sobrado de 150,00m', com duas vagas de 

garagem. AS 250.000,00. Rei.: 129. 
TERRENO— BAIRRO SÃO MIGUEL. 
Com 129.t»n', próximo de supermercados, posta de combustível, escola, Igreja  e 
ginásio deeuporres.Avalra apartamento ou sobrado treno parte do pagamento OS 
330.000.00. Rei 349. 

CIRUSPARO*~  
wisfl1ersi&iai: -. , - -: 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 
URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ —CIRUSPAR 

Extrato da Ata de Registro de Preços n 04012023 
Pregão Eletrônico 0,0  512023 

PARTES: Consórcio Intermurrlcipa) da Rede de Urgéndas do Sudo. 
este do Paraná - CIRUSPAR e Nunes de Almeida [COA ME CNPJ: 
47.378.30910001-83. OBJETO: Formação de registro de preços para 
futura e eventual aquis i ção de equipamentos para trabalho em altura, 
para realização de manutenção nas torres de rádio, para utilização 
do CIRUSPARJSAMU 192 Sudoeste/PR. VALOR TOTAL ESTIMADO 
PARA 12 MESES R$ 656,72. PAGAMENTO: Os pagamentos serão 
efetuados após a entrega dos produtos, mediante emissão da Nota 
de Empenho e em alô trinta (30) dias da data do recebimento atesta-
do na Nota Fiscal pelo servidor responsável. DOT 03.01.2.003.3.3.90. 
30.00.00.00.00.1001 - Manutenção da Coordenação de Administração, 
33,9030.28.00.00.00 - Material de Proteção e Segurança. FISCALIZA-
ÇÃO Setor de Segurança do Trabalho do CIRUSPAR FORO: Comarca 
de Pato Branco - PR. Pato Branco, 30 de Junho de 2023. Disnei Luquini 
- Presidente do CIRUSPAR e Dando Narres deAlmeida— Representante 
Legal de Nunes de Almeida LTDA ME. 

CONSÓRCIO INTERMIJNICIPAL DA REDE DE 
URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ — CIRUSPAR 

Extrato da Ata de Registro de Preços n 04112023 
Pregão Eletrônico n.° 512023 

PARTES: Consórcio Interrnunicipal da Rede de Urgêncas do Sudoeste 
do Paraná - CIRuSPAR e Pizani Equipamentos de Segurança LTDA 
CNPJ: 19.611.06410001-57. OBJETO: A presente licitação tem por obje-
to a formação de registro de preços para lutara e eventual aquisição de 
equipamentos para trabalho em altura, para realização de manutenção 
nas torres de rádio, para utilização do CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/ 
PR. VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 12 MESES R$ 5.818,64. PAGA-
MENTO: Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos, 
mediante emissão da Nota de Empenho e em até trinta (30) dias da data 
do recebirrerrto atestado na Nota Fiscal pelo servidor responsável. DOT 
03,01 .2.003.3.3.90,30,00.00,00.00.1001 - Manutenção da Coordenação 
de Administração, 33,90.30.28.00.00.00 - Material de Proteção e Segu-
rança. FISCALIZAÇÃO Setor de Segurança do Trabalho do CIRUSPAR 
FORO. Comarca de Pato Branco - PR. Pato Branco, 30 de Junho de 
2023. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR e Ademir Pizani - Re-
presentante Legal de Pizani  Equipamentos de Segurança LTDA. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 
URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ —CIRUSPAR 

Extrato da Ata de Registro de Preços n 0  03912023 
Pregão Eletrónico e.° 612023 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste 
do Paraná - CIRUSPAR e FG de Oliveira LTDACNPJ: 36.046.750i0001-
41. OBJETO: A presente licitação tem por objeto Formação de registro 
de preços para aquisição de papel toalha para utilização do CIRUSPAR/ 
SAMU 192 Sudoeste PR. VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 12 MESES: 
R$ 17.680,00. PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados após a 
entrega dos produtos, mediante emissão da Nota de Empenho eem até 
trinta (30) dias da data do recebimento atestado na Nota Fiscal 
colo servdor responsável. DOT 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.0 
0.1001 - Manutenção da Coordenação de Administração, Comp.: 
3.3.90.30,21.00,00.00- Material de Limpeza e Produtos de Higieniza-
ção. FISCALIZAÇÃO Setor de Almoxarifado do CIRUSPAR FORO: Co-
marca de Pato Branco - PR. Pato Branco, 28 de Junho de 2023. Disnei 
Luquini - Presidente do CIRUSPAR e Fábio Gorda de Oliveira - Repre-
sentante Legal de FG de Oliveira LTDA. 

TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.' 06/2023—PROCESSO N.° 1412023 

OBJETO Formação de registro de preços para aquisição de papel toalha 
para utilização do CIRUSPAR) SAMU 192 Sudoeste PR, 
para a empresa: 

- 	 1 CO te On,NOmn LiSA 	 1 a0Ooa.n,laOoun-,n 

Pato Branco, 28 de Junho de 2023. Disnei Luqu*'ri - Presidente do CI-
RUSPAR. 

TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÕNICO DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 0512023 -PROCESSO N.° 1312023 

OBJETO Formação de registro de preços para futura e eventual aquisi-
ção de equipamentos para trabalho em altura, para realização de ma-
nutenção nas torres de rádio, para utilização do CIRUSPAR/SAMU 192 
Sudoeste/PR, para as empresas: 

pizani euuwoanvroo 0€ Gv%monocA Lesa 	 ,son,annom,-sn 1 
moves ar on,oeoo LIDA 	 47.37&3cuo0€r ,a3 i 

Pato Branco, 30 de Junho de 2023. Disnei Luquini - Presidente do CI. 
RUSPAR. 

Prefeitura Municipal de S ão Jorge D'Oeste 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

O Pregoeiro designado através da Portaria 002.467/2023  de 12 de Julho 
de 2023, com base na Lei Federal 8.666193 e legislação complementar, 
toma público o resultado da Licitação: 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 7712023 - Processo n° 
251/2023. 
OBJETO: Registro de preços, objetivando a futura ou eventual prestação 
de serviços de acolhimento de idoso em instituição de longa permarsên- 
cia para até 5 pessoas conforme a necessidade do Municipio de São 

Jorge D'Oeste - Pr. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO 
POR LOTE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666193 e suas altera - 
"s, Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal 
n° 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal 	° 60112009 
e n' 348412021; Lei Complementar n.° 123/2006 e 5005 alterações e 
legislação complementar. 

VENCEDORA - MENOR PREÇO POR LOTE. 
E APARECIDA 00V - ME CNPJ N 24J2&350/momoi -ill. trem or os 

LEMPR

ESA  

oas oz R$ 3.4501v. jpfl n3 3.41.50,00, atuo ('4 0$ 3.450.On. Orou, 051(0 

OTAL DA LICITAÇÃO isa srmmo,00 rDozanr.ni vete nnnii 

São Jorge D'Oeste/Pr, 21 de Julho de 2023. 
Daniel Souza Dias - Pregoeiro 

Portada n0  2.46712023 

Prefeitura de Coronel Vivida 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -CHAMAMENTO 

PÚBLICO N°0912023 
DATA: 1710512023 	RECEBIMENTO/ABERTURA: ATÉ 2010612023 
HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: Seleção de entidade(s) executora(s) Organizações da Se- 
ciecade Civil, localizadas no territór:o do Município de Coronel Vivida, 
visando a formação de vinculo de cooperação entre as partes, na área 
do meio ambiente, conforme critérios e especificaçôes estabelecidos no 
presente edital. Analisados todos os atos referentes ao Chamamento 
Público n 11  0912023, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento em epi- 
grafe a entidade: ASSOCIAÇÃO VIVIDENSE DE PROTEÇÃO ANIMAL 
. AVPA, inscrita no CNPJ sob n° 44.045.36510001-08, pelo valor total de 
R$ 24,000,00. Nas cond i ções de seu piano de trabalho e do edital. Prazo 
de vigõncia: 12 meses, contados a partir da data de assinatura do termo 
de colaboração. Coronel Vivida, 20 de julho de 2023. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO e° 1512023 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatóno n°  9812023, RATIFICO, nos 
termos do art. 26, da Lei Federal n° 8666193, contendo parecer jurídico 
do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro inexigível 
a licitação nos termos do Artigo 25, 'capul', do diploma legal invocado, 
para o credenciamento da empresa RIELAS LABORATORIO LTDA, ins- 
crito no CNPJ n° 05.596.06810003-60, para a prestação de serviços de 
exames laboratoriais erro urgência e emergAncia, para atender a UPA 24 
horas, sob regime de plantão-sobreaviso, das 07h30min às 22hI0min 
(nos sábados, domingos e feriados) e das lBhOOmin às 22h30min (de 
segunda a sexta - feira - dias úteis), pelo valor total estimado de R$ 
341.946,40, prazo de vigência: de 21 de julho de 2023 a 06 de feve- 
reiro de 2024, podendo ser prorrogado, de acordo com o Chamamento 
Público nn 0312023. Publique-se. Coronel Vivida, 20 de julho de 2023. 
Anderson Manque Barreto, Prefeito. 

PARECER E ADJUDICAÇÃO—PREGÃO ELETRÕNICO N' 45/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N'4512023 

DATA: 22105123 	ABERTURA: 06106123 	PROPOSTAS 
ATÉ: 08h 	DISPUTA: 09h 
OBJETO: Registro de Preços para lutara e eventual aquisição de Unifor- 
mes Escolares, para distribuição aos alunos regularmente matriculados 
nos CMEIs e no Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de 
Coronel Vivida, para o ano letivo de 2024; conforme disceminaco no 
objeto do presente edital. 
A publicação na integra dos atos acima encontra-se disponível no se- 
guinte endereço eletrônico: http://ww.diariomunicipal.com.br/arr -q/  - 

conforme autorizado pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Termo de Rescisão Amigável ao Contrato o' 4412023 - Pregão Eletrô- 
nico n° 17/2023, CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRAÇÃO LIDA. 
CNPJ sob n.° 24.180.90410001 -04. Considerando o pedido da Gesto- 
ra e Autorização do Secretário de Administração, as partes, de comum 
acordo, RESOLVEM: Rescindir amigavelmente o contrato n°4412023, a 
partir de 31 de julho de 2023, dando-se o mesmo por encerrado após 
esta data, sendo que as obrigações pactuadas deverão ser devidamente 
cumpridas por ambas as partes nos prazos estabelecidos no retendo 
contrato. Coronel Vivida, 21 de julho de 2023. Anderson Manique Bar- 
reto, Prefeito. 

CONTRATO n° 6412023 - Inexigibilidade n° 1512023 - Contratante: Mu- 
nicipio de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. 
Contratada: RIELAB LABORATÓRIO LTDA, CNPJ n° 05.596.068/0003- 
60. Objeto: CREDENCIAMENTO para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXAMES LABORATORIAIS EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
PARA ATENDER A UPA 24 HORAS, SOB REGIME DE PLANTÃO-SO- 
BREAVISO, DAS 07H30MIN Às 22H30M1N (NOS SÁBADOS, DOMIN- 
GOS E FERIADOS) E DAS 18H00MIN ÀS 22H30M1N (DE SEGUNDA 
A SEXTA-FEIRA— DIAS UTEIS). Valor total estimado: R$ 341.946,40. 
Prazo de vigência: de 21.07.2023 a 06.02.2024. Coronel Vivida, 20 de 

julho de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICIPtO DE CORONEl. VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PuRt.rcAçÂO DE ATOS, 

1 	ATO DATA ASSUNTO 
Decrete n. 
0.220 

2010712023 Nomeia aproada cnn, Concurso m°Úbm,cs 

A publicação na íntegra dos aros acusa encontra-se disponnivnt no seguinte endereço 
eletrônico Ao,, //vna-.',-di.a'ic.n,SOiÇÃPOI,rr,n, )n,"aamn 	- conforme autori,ado pela Lei 

Municipal e 3063. de 26 rIr maio de 2021. regulamentada pelo Secreto n 7691, de 
4 de julho de 2021. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 8.220/2023 

DECRETO N°. 8.220, de 20 de julho de 2023. 
Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto através do Edital n°. 
001 de 30/05/2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "o" do 
Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões 
sobre o Regime Jurídico Unico dos Servidores Públicos do Município 
de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do 
Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto 
sob n°. 01 de 30/05/2022, combinado com o Edital n°. 13/2022 de 
26/09/2022 (aprovados/homologados), 

0 DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, BRUNA 
PATRICIA DERKOSKI, para exercer o cargo de AGENTE 
COMUN1TARIO DE SAÚDE, com 40 (quarenta) horas semanais, 
enquadrado(a) na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o 
provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo 
de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público 
de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
13/2022 de 26/09/2022, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 
28/09/2022 - Edição 8235, obedecida à classificação final. 
Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo, no 
horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min de 
2° a 6° feira, fica o mesmo (a) lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMS - Departamento de Saúde Básica- Unidade São José 
Operário, a disposição das ações em saúde pública do Programa 
Estratégia Saúde da Família - ESF para atuar na área de abrangência, 
traçada pela Direção da Secretaria de Saúde deste Município. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para 
investidura constante do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 
001 de 30/05/2022, e da Lei Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, 
dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação deste ato. 
Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 20 (vinte) dias do mês de julho de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON M4NIQLJE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO n° 1512023 
Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 98/2023, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, "caput", do diploma 
legal invocado, para o credenciamento da empresa RIELAB 
LABORATORIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.596.068/0003-60, 
para a prestação de serviços de exames laboratoriais em urgência e 
emergência, para atender a UPA 24 horas, sob regime de plantão-
sobreaviso, das 07h30min às 22h30min (nos sábados, domingos e 
feriados) e das 1 8h00min às 22h30min (de segunda a sexta-feira - 
dias úteis), pelo valor total estimado de R$ 341.946,40, prazo de 
vigência: de 21 de julho de 2023 a 06 de fevereiro de 2024, podendo 
ser prorrogado, de acordo com o Chamamento Públi ° 03/2023. 

Publique-se. 	
,çClPI0 

Coronel Vivida, 20 de julho de 2023. 	FL803 
ANDERSON AIA NJQUE BARRETO, 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:CEC9293E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 09/2023 

DATA: 17/05/2023 RECEBIMENTO/ABERTURA: ATÉ 20/06/2023 
HORÁRIO: 09:00 

OBJETO: Seleção de entidade(s) executora(s) Organizações da 
Sociedade Civil, localizadas no território do Município de Coronel 
Vivida, visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, 
na área do meio ambiente, conforme critérios e especificações 
estabelecidos no presente edital. Analisados todos os atos referentes 
ao Chamamento Público n° 09/2023, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
procedimento em epigrafe a entidade: ASSOCIAÇÃO VIVIDENSE 
DE PROTEÇÃO ANIMAL - AVPA, inscrita no CNPJ sob n° 
44.045.365/0001-08, pelo valor total de RS 24.000,00. Nas condições 
de seu plano de trabalho e do edital. Prazo de vigência: 12 meses, 
contados a partir da data de assinatura do termo de colaboração. 

Coronel Vivida, 20 de julho de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:39F9 l86C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO 4412023 

Termo de Rescisão Amigável ao Contrato n° 44/2023 - Pregão 
Eletrônico n 17/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: CEI - CENTRO 
EDUCACIONAL INTEGRAÇÃO LTDA. CNPJ sob n.° 
24.180.904/0001-04. Considerando o pedido da Gestora e Autorização 
do Secretário de Administração, as partes, de comum acordo, 
RESOLVEM: Rescindir amigavelmente o contrato n° 44/2023, a 
partir de 31 de julho de 2023, dando-se o mesmo por encerrado após 
esta data, sendo que as obrigações pactuadas deverão ser devidamente 

e 
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